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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOO43/24

EDTTAL DE CONVOCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OI3-PE/2024

DISPOSIÇÔf, S PRELIMINARES

ILIDADE E DATA DA REALIZA
Publicado e Disponível a todos a partir de 0210712024
Locais de visualização e download do EDITAL E ANDXOS:
Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br;
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
Portal da Transparência Municipal: https://marcelinovieira.m.gov.br/licitacaolista.php - Prefeitura Municipal
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN
Realização no dia 1710712024 
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Modo de disputa: Aberto

Não havendo expedieníe, ou ocorrendo qualquetfato supemenienle que impeça a aberlura do certame na data
marcada, a sessiio pública serd transferida para uma data poslerior, mediante comunicaçiio do pregoeiro aos
licitantes

r. DoonrETo.
I .l . O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura aquisiçâo de medicamentos injetáveis
para atender as necessidades das unidades de saúde do Município de Marcelino Vieira-RN, de acordo com
as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. As especificações do objeto ora licitado encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo
de Referência - Anexo I deste instrumento,

1.3. A licitâção seá dividida em itens, conforme tabela constânte do Termo de Referência - Anexo I deste
instrumento, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

I .4. O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistemade Registro de Preços para
contratações futuras. conforme a norma vigente.

1.5. O Regisho de Pregos será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo
III e nas condições previstas neste instrumento.
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PARTICIPAÇÃO: COM ITENS EXCLUSIVO PARA: Mf,, EPP, MEI C EQUIPARADOS.

O Município de Marcelino Vieira-RN, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - SEOU,
mediante as peças gue ora integra os autos, toma público para conhecimento dos interessados que será realizado
PREGAO ELETRONICO, do tipo'MENOR PREÇO TNITARIO POR ITEM', a ser processado e julgado pelo
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados p€la portaria n' 04912023, conforme condições estabelecidas no
presente Edital. Fundamento Legal: Lei Federal no 14.133 de 0l de abril de 2021, Lei Complementar Federal n'
123, de l4 de dezembro de 2006, Decreto Federal no I 1.871 de 29 de dezembro de 2023, que atualiza os valores
para as licitações, D€creto Municipal no 166, de 19 de dezembro de 2022 e posteriores Regulamentações
Municipal.
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I .6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no Portal Nacional de Contmtações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

1.7. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor dispêndio para a
Administração, nos termos do art. 34 da Lei no 14.13312021, e observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto as especificações do objeto.

1.8. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplihcado para as Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123106, consideradas as hipóteses e condições
estabelecidas no Art. 4o, daLei 14.133121.

2. DOS RECT'R§OS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas pârâ atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentríia própri4 prevista no
orçamento, exercício de 2024, podendo serjustificadamente aditivado ao exercício seguinte.

3. DOCREDENCIÂMENTO

3.1. O Pregão é o nÍvel básico do registro cadastral no Bolsa Brasileira de Mercadorias - novobbmnet.com.br
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portâl indicado, no sitio W\fu4@b
3.3. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site. cujo
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
UTILZADO e mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mom€nto dâ
habilitação.

4. DAPARTTCTPAÇÃONOPREGÃO

4. l. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BOLSA BRÂSILEIRA DE MERCADORIAS -
NOVOBBMNET.

. 
4. I .I , A PARTICIPAÇÃO Nf,STE CERTAME É NTSTNTTE, DESTINADA, EXCLUSIVAMENTE,

Às urcRorlrpRESAS E EMpRESAS DE pEeuENo poRTE, Nos rERMos DA LEGISLAÇÃo
VIGENTE

4.2. Não poderilo participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de panicipar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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4.2.3. Estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4,2.4. Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas nos artigos 9p e l4 da Lei n' 14.13312021;

4.2-5. Que estejam sob falência" concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.2.6. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746120 I 4-TCU-Plenrârio);

4.2.7. Não podeú participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade conhatante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéri4
conforme § l"doart. IdaLei n."14.133,de2021;

4.2.8. Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros, funcionários ou
servidores do MUNICÍPIO DE MARCELINO VIEIRA-RN, inclusive na condição de sócio ou dirigente.

4.3. Como condição para paÍicipação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍigo 3o da Lei Complementar n' 12312006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita brula máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno poíe;

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresari de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n" 1231200ó, mesmo que microempres4 empresa de pequeno porte.

4.3-2- Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada estií em
conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
oconências posteriores;

4.3.5. Que nâo emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nAo emprega menor
de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXIII, da
Constituição Federal de 1998;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiv4 empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e IV do art. lo e no inciso III do afi. 5o da Constituição Federal;

4.3.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei n" 8.213i l99l.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitaní o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofenado e o preço, até a data e
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

5.1.1. No tocânte I documentaçâo mencionada no item anteÍior, em observância ao principio
constitucionsl da eÍiciência,8 documentação de habilitação deverá ser ânexsdr junto da proposta até a
data dr abertura da sessão e nío em momento posterior, adverte-sê que todrs as certidões deverilo estar
validas e devem, obrigâtorismente, terem sido emitidas antes da data e horário previstas parr s reâlizâção
do certâme. Ressalta-se que, diferente dos órgãos federais, este ente municipal não utiliza o sistema usado
no âmbito federal (SICAF), sistema que viabiliza a análise de habilitação independente do envio de
documentos pelos concorrentes, visto que o cadastro das empresas participantes é obrigatório e prévio a
qualquer certame a nível federal.

5-1.2. Relativo ao sigilo dos participantes, o envio dos documentos pelos licitantes em momento inicirl,
junto da propostâ, não violará a conlidencialidade dos participantes antes do momento oportuno, visto que,
os sistemas utilizados para a realizaçâo de processos eletrônicos, não pêrmitem a visualização de nenhum
arquivo inserido pelo licitante, fato que só ocorre após a classificação dos vencedores, o que se dá após a

fase de lances.

5.2. O envio da proposta. acompanhada dos documenlos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e seúa.

5.2.1. Até a abertura da sessão pública" os licitântes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e rabalhista, nos termos do art. 43, § I " da LC n' 12312006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Não será estabelecidq nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.ó. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçao do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregão e paÍa acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possâ

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DOPNEENCHIMENTODAPROPOSTÀ

6.1. O Iicitânte deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os

campos necessários e obrigatórios paÍa o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais
como:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda correnG nacional;

6.1.2, Marca de cada item ofertado quando couber. Se for da própria empresa deverá ser informado
" própria".

6.1.2-1. A indicação de "própria" em campo especifico. como por exemplo "marca", para o caso de bens
produzidos pela própria empresa. é condição para a não identificação do licitante

6.1.3. Fabricante de cada item ofertâdo, quando couber;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

RefeÉncia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garanti4 número do registro ou

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. As informações de cada item deverão constar na "Ficha Técnica" da propmta do licitante conforme
orientaçõ$ do anexo II, sem identificação do licitante, caso seja solicitado na plataforma eletrônica.

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tribuiírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens.

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qunto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contÍatual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a ó0 DIAS. a contar da data de sua âpresentação.

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍTnírs de regência de contratações

púbticas, e edital, quando participarem de licitações públicas.

6.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletÍônico e qualquer elemento que possa identificaÍ o licitante
importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por paÍe dos contratados pode ensejar

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do an. 71, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

conúatada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço

na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLA§SIFICAÇÃO DÂS PROPOSTAS, TORMULAÇÃO DE LAIICES
E NEGOCIAÇÃO

7.1 l. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

7.12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especiÍicações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme aÍ. 59 da Lei n' 14.133/2021,

7 .12.1. Será desclassificada taÍnbém a proposta que identifique o licitante, antes do prazo legal.

7.12.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.12.3. A não desclassiÍicação da propostâ não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.13. O sistema otdenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas paÍiciparão da

fase de lances.
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7.14. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.1 5. Abertâ a etapa competitivq os licitantes classificados poderâo enviar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.I 5. l. O lance deveÉ ser ofeÍado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital;

7.16. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, pelo Sistema.

7.17. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema, de

acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

7.17.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidini tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).

7.18. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado. vedada a identificação do ofertante.

7.19. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serâo de exclusiva e total

responsabilidade do licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.20. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que

possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório (valor seja considerado

inexequívjl1, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante

implica a retirada do licitante do ceÍame, sem prejuízo do direito de defesa.

7.21. A fase de lances deste pregão se dará no 4Í!ql!9l!!gpg!U!gl!g em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, conforme o critério de julgamento adotado neste edital

7 .21.1 . No modo de disputa aberto a etapa de lances da sessão pública terá duÍação de dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minÚos

do período de duração da sessão pública"

7 -21.2. A prorrogação automática da etapa de lânces, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucàssivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive no caso

de lances intermediririos

7 .21.3. Encerrado o prazo indicado do 7.1 l.l, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será

automaticamente encerrada;

7.21.4. Em caso de falha no sistema os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo Pregoeiro

7.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

7.23. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.23.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo

dos atos realizados.

7.23.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a l0 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos

participantesdocertame,publicadano@quandoserãodivu)gadasdataehora
para a iua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
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Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, caso e desconexâo ou falha seja com o

licitante, o mesmo deverá informar rapidamente ao provedor do sistema NOVOBBMNET.

7.24. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

7.25. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempale previstos nos art. 44 e aí.
45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.25.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.15, caso não haja envio de lances após

o início da fase competitiva.

7.25.2, Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema

identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno port€ participantes. procedendo à

comparação com os valores da primeira colocad4 se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

clasiificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123/2006, regulamentada pelo Decreto

n" 8.53E/2015

7.25.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porle que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

7 -25.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocad4 no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7 .25.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhoÍ classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagão, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. QuaÍldo houver propostas beneÍiciadas com as margens de preferência em relaçâo ao produto estrângeiro,

o critério de desempateserá aplicado exclusivamente entre Íls propostas que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver emprt" 
"nt 

r p.oportus iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do

modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostâs ou lances, o critério de desempate seú aquele previsto no Art.

60, da Lei 14.133121, nesta ordem:

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatâdos poderão apresentâÍ nova proposta em ato

contínuo à classifi cação;

7 -28.2. Avaliação do desempeúo contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadasrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;

7.28.3. Desenvolvimento pelo ticitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho. conforme regulamento:

7.28.4. Desenvolvimento pelo ticitante de programa de integridade, conforme orientâções dos órgãos de

controle, que deverájá ser apresentado na oportunidade dejuntada da proposta;

7 .28.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamentê, aos bens produzidos por:

7.28.5.1 . Empresas brasileiras;
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7.28.5.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.5.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.18712009.

7.28.6. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletÍônico dentre

as propostas empatadas.

7.29. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
perrnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.29.1. Não será admitida a previsâo de preços diferentes em razão de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer ouÍo motivoi

7 .29.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçâo inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçâo, for desclassiÍicado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço miíximo definido pela Administração;

7 .29.3. A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

'1.29.4. O resultâdo da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

I icitâlório;

7.29.5. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo estabelecido em chat, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhad4 se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

7.29.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima. a paÍtir de solicitação fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

7.29.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário

para a sua continuidade.

7.29.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROFOSTA VENCEDORÀ

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus ânexos.

8.2. Será desclassificada a pÍoposta que contiver vício insanável, bem como âs que não obedecer às

especificaçÕes tecnicas pormenorizadas no edital ou apresentârem desconformidade com exigências do ato

convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenrírio), ou que apresentar preço manifestamente inexequÍvel.

8.3.1 . Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unirários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os prêços dos insumos e saliírios de mercado, acrescidos dos respectivos

encÍygos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remunerâção.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostâs, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundaÍnentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.
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8.5.1 . A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeim, que comprove:

7.29.7.1 . Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

7.29.7.2- lnexistirem custos de oportunidade capazes dejustifrcar o vulto da oferta.

7.29.7.3. Considera-se também valor tido como inexequível, quando os lances impoíarem em valor final da

proposta que represente 30% (trinta por cento) abaixo do valor de referência- Nesta hipótese, o licitante terá

que apresentar a composição de custos uniúrios para cada item por ele considerado vencido através de planilh4

demonsÍando valor do item ou serviço, valor de enüada, valor de venda e margem de lucro, além de apresentar

em anexo cópia da última nota fiscal de entrada do produto ou serviço, o que terá, após o encerramento dos

lances e negociação, quando solicitado, o prazo de 02:00:00 (duas horas) para apresentar via sistema sua

composição devidamente detalhada, sob pena de permanecer a inexequibilidade

7.29.7.4. Caso esse valor final apresentado seja de 50% (cinquenta por cento), configura-se como oferta

manifestadamente inexequível, âÍt. 59. III da Lei Federal 14.133121. Acôrdão 96312024 Plenário

(Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler)

7.29-7 .5- Ao licitante classificado, que quando convocado no chat do sistema BBMNET não apresentar os

custos unitário, conforme item acima. como prova da exequibilidade do objeto, seú desclassificado. e passivo

de punição com a aplicação de multas, e outras sansões previstas na Lei de licitações e contratos no

14.1332021. por tentativa de frustrar o certâme

8.5.2. Salienta-se que tais oconências não desclassificam automaticaÍnente a propostq apenas o item

correspondente.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessao pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, vinte e quatro horss de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar no prazo de l2:00h o(s) documento(s) digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema b,w$'lovobbmnetcom.br, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca modelo, tipo, fabricante e procedênci4 âlém de outras

informações pertinentes, a exemplo de caúlogos, folhetos ou propostas, encamiúados por meio eletrônico, ou,

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificaçÕes demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigiú que o licitante

classificàdo apresente amostr4 sob pena de nAo aceitação da proposta. no local a ser indicado e dentro dos dias

determinsdos, contados da solicitação.

7.29.7.6. O procedimento para avaliação das amostras, será facultado a todos os interessados, sendo

solicitado informaçÕes de local e data desses procedimentos;

7.29.7.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;

7.29.7.8. No caso de não haver entrega dâ amostra ou ocorer atraso na entrega sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entÍega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e no Termo de

Referênci4 a proposta do licitante será recusada;

7.29.7.9. Se a(s) amosrra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a âceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
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verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até â verificação de uma que âtendâ às especificações

conslantes no Termo de Referência;

7 .29.7.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serâo tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, nâo gerando direito a

ressarcimento;

7.29.7.11. Após a divulgação do resuhado final da licitaçâo, as amostras enÍegues poderão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo determinado na entrega da amostr4 a depender da composição fisica do produto

apresentado, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento;

7.29.7.12. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realizaçáo de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure â execução

do contrato, no caso de licitante revendedor ou disuibuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.1 l. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que apresentou

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.1 1.2. A negociação será realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a paÍicipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceitÀ e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistem4 da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLC n'12312006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Ediral.
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9. DAIIABILITAÇÁO.

IO.I. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PRECOEIRO

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO A EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QI.JE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO

CERTAME OU A FUTURA CONTR,ATAÇÀO. MEDIANTE JUNTADA EFETUADA PELA EMPRESA

VENCEDORA QUANDO DA APRESENiAÇÂO DA DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAÇÃO. SERÁ

FACULTADA AO PREGOEIRO. A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO SISTEMA EM

EVENTUAL NECESSIDADE.

I0.2, RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS HABILITAÇÃO

10.2. I . Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.oortaldatransoarencia.sov.br/ );
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10.2.2. Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de Improbidade Administrativa. mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnjjus.briimprobidade-adm-/consultar-requerido.php ).

10.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

httos://contas.tcu. sov br/ords/{?n= 1660:3:0

10.2.4. Para a consulta de fomecedores pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens

8.2.1, 8.?.2 e 8.2.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu. gov.br/)

10.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritirio, por força do artigo 12 da Lei no 8.42911992, que prevê, dentrê as sançôes impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade administativa. a proibição de confatar com o Poder Público. inclusive por

intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

8.2.5.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências tmpeditivas Indiretas,

o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

Impeditivas Indiretas.

8.2.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de fomecimento similares,

dentre outros.

8.2.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10,2,6. ConstaEda a existência de sanção, como empresa inidônea, impedida de contratar com o município
que realiza a licitação, e de sanções acima expostas, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de paíicipação.

10.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual oconência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' l23l 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

10.4. Caso atendidas as condições de panicipaçâo, a habilitaçâo dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL UTILIZADO. em relação à habilitação jurídica à regularidade fiscal e trabalhista" à qualificaçâo

econômica financeira e à habilitaçâo técnica.

10.4.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL UTILIZADO,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação

da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante. exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s).

10.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de l0% (dez por cento) a

30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-Íinanceira, salvo
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totâlidade, por

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementar€s, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistem4 no prazo OFERTADO PELO PREGOEIRO. sob pena de inabilitação.

10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitâI.

10.8. Não serão aceiros documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
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10.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

l0.l0.Os licitantes deverão encaminhar, nos ternos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir.
para fins de habilitação:

I O. 1 I.HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

10.11.2. Em se tratando de miuoempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja verificação da autenlicidade poderá ocorrer, no caso de dúvida, no

sítio www.oortâldoem ndedor.qov

l0.l1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores (RG, procuração e outros pertinentes, que

caracterizem a pessoa indicada como administrador. No caso societário em que todos forem administradores, será

considerado a juntada de um dos sócios, onde será este considerado como Íepresentante da empresa naquela

oportunidade);

l0.l1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

l0.l1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos seus administradores;

10.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764, de 1971;

8.1 1.6.1. Deverá ser ainda juntado ata que comprove o nome do presidente, ou representânte da entidade,

atualizado na época da licitação.

10.1 I .7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteracões ou da consolidacão
respectiva;

10. I 2.HABILITAÇÃO TISCAL, SOCIAL E TRÂBALHISTA:

10.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), conforme o caso;

10.12.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da FazendaNacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

I
.. tÍ t:t,
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da hocuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.12.4, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título \rll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.45211943;

10.12-6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, atrâvés da Certidão Negativa conjunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

10.12,7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto âos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

10.12.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

I O. 1 3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

10.13.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n'
l1.l0l/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.13.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do aÍ. 58, da Lei n."

11.101, de 09 de levereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, aind4 comprovar todos os demais

requisitos de habilitação.

I O. 1 4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.14.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Tecnica, fomecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado.

10.'15.A empresa enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, detentora dos direitos da LC

12312006, será declarada vencedora em chat, na sessão, ainda que apresente alguma ceíidão tributaria, fiscal e

social (certidão federal, estadual, trabalhista, municipal) com sua validade expirad4 conforme o aÍ. 43, § I ".

10.15.1. Nessa circunstância a empresa já vencedora, terá o processo adjudicado e homologado a seu favor,

condicionando a validade e assinatura do contrato a entrega de TODAS as certidões atualizadas e vâlidas na data

do contrato (certidão federal, estadual, trabalhista, municipal), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data

que foi declarada vencedora em sessão no chat, sendo este o ato de sua convocação pelo sistema como também

podeÉ ser convocada pelo diário da FEMURN, como local oficial de comunicação.

10.15.2. Atente-se que caso a empresa declarada vencedora ultrapasse o prazo, dos 05 (cinco) dias citado acima,

e não cumpra a entrega das certidões atualizadas, em especial a vencida na data da sessão, estará descumprindo

obrigação condicionante_a validade do contrato, e assim. decaiá o direito de contrataçAo. Tal fato será considerado

como ato de proposta NAO cumprida.

10.15.3. O pregoeiro poderá reatizar diligencia e verificar pelâ intemet a regularidade da certidão da empresa

vencedora, ME/EPP, estando â empresa regular será a mesma declarada vencedora imediatamente, e assim não

necessitará aguardar o prazo de 05 dias.
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l0.l6.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova datâ e horário para a continuidade da mesma.

l0.l7.Será inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresenú-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

l0.l8.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e 45 da LC n"

12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

l0.l g.Constatado o atendimento à exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10.20.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a subsüância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata

e acessível a todos, aribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado

vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTODAPROP'OSTAVENCEDORÀ

I I .1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02:00:00,

estabelecido pelo Pregoeiro, caso este a exija, a contar da solicitâção realizada no sistema eletrônico, e deverá:

ll.1.l. Ser redigida em língua portuguesa digitada, em uma via sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

ll.l.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, pârâ fins de pagamento.

11.1.3. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhad4 dos documentos

complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá
apresentados .

I 1.2. A proposta final, quando requerid4 deverá ser documentada nos âutos e será levada em consideração no

deconer da execução do contrato e aplicação de eventuâl sanção à Contratada se for o caso. Podendo ser

substituído no processo pela emissão de resultado finâl pelo próprio sistema, considerando a ata e os lances finais,

salvo casos de lote e outros quando exigidos seu envio.

I 1.2.1. Todas as especificações do objeto contidÍs na proposta. tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência. vinculam a Contratada.

I 1.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global

em algarismos e por extenso.

1 1.3.1 . Existindo discrepância entre o preço uniúrio e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela

quantidade, o preço uniúrio prevalecerá;

I 1.3.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valoÍ expresso

por extenso;

IL3.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o

de menor valor;

I 1.3.4. Em caso que as licitaçÕes ocorram por disputa em DESCONTO (que nío é o caso dessa licitaçâo) as

ofertas em porcentagem seguirão o mesmo rito do item anterior, cientes que os números apresentados se tratam

de DESCONTO.
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I 1 .4. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altemativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

I 1.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda à especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

I I .6. As propostas que conteúaÍn a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na intemet, após a homologação.

11.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu

encaminhamento.

12. DOSRECUR§O§

12.1. A interposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no AÍ. 165, da Lei 14.133121.

12.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização frscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deveú o licitante interessado manifestar,

imediatamente, a sua intenção de recoÍrer, em campo próprio do sistema eletrônico.

12.3. O recorrente terá" â paÍir de então, o prazo 3 (trê, dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

umbém pelo sistema eletrônico, nos 3 (tÉs) dias úteis seguintes, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.4. As razÕes do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:

12.4.1. Em campo próprio do sistema eletrônico.

12.5. O recuno e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista frânqueada aos interessados no seguinte sítio:

www.portaldecompraspublicas.com.br.

13. DAREABERTURÂDASESSÃOPÚBLICÀ

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

l3.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçáo da sessâo

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públic4 situação em que serâo repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinaÍ o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista nos termos do art. 43, §1" da LC n' 12312006, ou ainda quando houver rescisão contratual. Nessas

hipóteses. serão adotados os procedimentos imediâtamente posÍeriores ao encerramento da etapa de lances, com

convocação de remânescentes.

13.2. Todos os licitantes remanescenles deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") do sistema de operação do referido

pregAo.
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13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL UTILIZADO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DAAI»UDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO.

14.1. O objeto da licitaçao será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após â fase recursal, constatada a regularidade dos ams praticados, a autoridade competente homologaÍá o

procedimento Iicitatório

15.

t 5.l

DA GARANTIA DE EXECUçÃO.

Haveni exigência de garantia de execução para a presente contratação

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo rcalizzda a contratação, será Íirmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso §ota de Empenho/Carta

Contrato/AutorizaÉo), sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem prejuizo das sanções previstas neste

ÊditâI.

16.2.1. Altemativâmente à convocação pârâ compaÍ€cer perânte o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração podeni encaminhá-lo para assinatura

ou aceite da Adjudicatária" mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito, sendo devidamente

devolvido ao mesmo e-mail, o contrato assinado ou termo oficial de aceito.

16.2.2. O e-mail utilizado seÉo endereço eletrônico cadastrado pela empresa no PORTAL UTILIZADO, sendo

este informativo de total responsabilidade da empresa participante, não cabendo posterior questionamento ao ente

contratante quanto a troca de e-mail de comunicação.

16.2.3. Poderá ainda se realizar convocação do vencedor para assinatura do contrato por meio do DIÁRIO
oFtctAL Dos MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE - FEMURN, sendo lá expresso o prazo de 05 dias

úteis para assinatura do termo ou aceite, a contar da data de circulação do DIARIO.

16.2.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual peúodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

16.2.5. As vencedoras, ao assinar og contratos deverâo encâminhar as certidões negativas de tributc§'
requeridas na habilitação, devidamente âtuslizadas na data do contrsto, sob pena de nÊo validar o termo
de contrato.

16.2.6. O Aceite dâ Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

14.2.6.1. Referida Nota estií substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 14.13312021'

74.2.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.2.6.3. A contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei n"

14.13312021e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

i Secretaria Municipal
I de Saúde - SESAUti ,
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16.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

16.4. Previamente à contratação a Administrâção realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçAo de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas com base legal estabelecida.

16.5. Na assinatura do contrato, será eúgida a comprovação das condições de habilitação quanto as certidões de

regularidade fiscal e trabalhista, consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

16.5.1. Na hipótese de inegularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e ânexos.

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, podení convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, par4 após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17, DAATADE REGISTRODEPREÇO

I 7.1 . Formalização e Cadastro de Reserva:

17.1.1. Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de heços, os pÍeços e os

quantitativos do adjudicatririo, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de

anexo, o registro:

17.1.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.2. Assinatura:

17 .2.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias

consecutivos, conlados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo

de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei 14.133/21.

17.Z.Z. A convocâção para assinatura da ARP será via E-mail, os quais serão fornecidos pelos concorrentes

na declaração uniÍicada. Caso o licitante omita essa informação a prefeitura tentará o contâto pro algum número

telefônico disponibilizado no Cartão do CNPJ da empresa, caso ainda este não exista a ARP será cancelada e o

licitante responderá pelo âto e serão aplicadas sansões conforme edital e previstas na lei de licitações, pois o ato

de omitir informações relevantes se configura aqui como recusa a assinatura do Referido documento(ARP.)

17.2.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante mais bem classificado convocado, desde que:

14.3.2.1. A solicitação seja devidamente justiÍicada e apresentada dentro do prazo; e

14.3.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

17.2.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessiírias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com

a indicação do licitante vencedor, a descrição do conespondente item, a respectiva quantidâde, preço registrado e

demais condições.

17.2.5. O prego registrado, com a indicagão do fomecedor, será divulgado no Portal Nâcional de ContÍatâções

Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

il
Í]t/
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17.2.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

17.2.7. Na hipótese de o convocado não assinar â Ata de Regisro de Preços no prazo e nas condições

estabelecidas. fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserv4 na

ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

17.3. Vigência:

17.3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser pronogado

por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

17.3.2. O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: l2 (doze) meses, considerado da

data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei l4.133l?l .

17.4. Vedação a acréscimos de quantitativos:

17 .4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

17.5. Controle e gerenciamento:

17.5.1. O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de

procedimentos de gestão de atas. quanto a:

14.6.1 . I . Os quantitativos e os saldos; e

14.6. I .2. As solicitações de adesão.

17.6. Alteração ou atualização dos preços registrados:

17.6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações:

14.7.1.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

14.7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, daLei 14.l33l2ll ot

14.7.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos tennos

do disposto na Lei 14.133/21.

17.7. Negociação de preços registrados:

i7.7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superioÍ ao preço praticado no mercado, por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado:

14.8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades administrativas;

14.8.1.2. Na hipótese pr€vista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de

reserva! na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,

observado o disposto neste instrumento.

14.8.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelaÍnento da Ata de

Registro de heços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção

de contratação mais vantajosa;
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14.8.1.4. Na hipotese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e à
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto neste instrumento.

17.7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:

14.8.2.1. Para fins do disposto no subitem antêrior, o fornecedor encamiúará, j untamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registr-ado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa oconênci4 o

órgão gerenciador atüaliz á o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado;

14.8.2.2. Na hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido seú indeferido pelo gerenciador e o fomecedor deverá cumpriras obrigações estabelecidas

na at4 sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas naLei 14.133121, e na legislação aplicável;

14.8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do disposto no subitem anterior,

o gerenciador convocará os fomecedores do câdâstro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento;

14.8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de

Registro de Pr€ços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará âs medidas cabíveis para a obtençâo

da contratação mais vantajosa;

14.8.2.5. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos

decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.

r& DO CANCELAMENTO DO Rf,GISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO.

I 9.1. Cancelamento do registro do fomecedor:

l9.l.l. O registro do fomecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fomecedor:

14.8.2.6. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

14.8.2.7. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adm inistração sem justificativa razoável;

14.8.2.8. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou

14.8.2.9. Sofrer sanção prevista nos lncisos lll ou IV, do caput do AÍt. l56,daLei 14.133/2l.Nessahipótese,

caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o

órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

19.1.2- O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do órgão

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

19.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgâo gerenciador podeú convocar os

licitântes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

19.2. Cancelamento dos preços registrados:
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19.2.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de

Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

j ustifi cadas:

14.9.1.1. Por razão de interesse público;

14.9.1.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso foÉuito ou força maior; ou

14.9.1.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste insuumento.

20. DA CONTRÂTAÇÃO COU TOnXECEDOR REGI§TRADO.

20.1. Formalização:

20.1.t. A contratâção com o fomecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por meio de instmmento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições constantes do

Aí. 95, da Lei 14.13321,.

20.1.2. O instrumento de que trata o subitem anterior, seú assinado no prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

20.2. Alteração do conÍato:

ZO.Z.\. O contÍato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no AÍt. 124,

daLeí 14,133121.

20.3. Vigência do contrato:

20.3.1. A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art.
105, da Lei 14.'133121.

2I. DO GERENCIAMDI{TO DO §ISTEMÀ

21.1. Competências:

2'l . I .1. A adminisfação e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame,

serão do Orgão Realizador do Certame, através do DepaÍtamento de Compras, atuando como órgão gerenciador

do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial:

16.'l.l.l. Cerenciar â Ata de Rêgistro de Preços;

l6.l .1.2. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e

16.1.1.3. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento deste certame.

22. DOÓRGÂOOUDAENTIDADEPÀRTICIPANTE.

22.1. Competências:

zL.l.l. O órgao ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em paÍicipar do

registro de preços, ao qual compete, em especial:

l 7. l. l . l . Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto

cumprimento de suas disposições;

I 7.1 .1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de RegisÍo de Preços, de que a contratação a ser realizada

atenda aos seus inteÍesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
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17.1.1.3. Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e pela

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços

ou de obrigações contratuais; e

I 7.1.1 .4. Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de regisro de preços quanto

à contrataÉo e à execução da demanda desünada ao seu órgão ou à sua entidade.

23. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§

23. I . A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, podeÉ ser utilizada:

23.1.1. Pelo Órgão Realizador do Certame, que também é o órgâo gerenciador responsável pela administração
e controle da Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçaÍnento programa.

23.1.2. Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente ceíame, atendidos os

requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a anuência

do órgão gerenciador.

23.2. O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

24 DA UTTLIZÀÇÃO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS FOR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPAJYTE.

24.1. Regra geral:

24.1.1 . Durante a vigência da ata, os órgâos e as entidades da Administraçâo Pública federal. estadual, distrital
e municipal que nAo participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, poderão aderir à Ata
de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

19.1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

I 9.1 .1.2. Demonstração dâ compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,

na forma prevista no Art.23, daLei 14.133/21; e

I 9.1.1.3. Consulta e aceitâção prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

24.1.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fomecedor.

24.1.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a aquisiçâo ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

24-1.4. O prazo previsto no subitem anterior podení ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação

do órgão ou da entidade não participante aceitâ pelo órgão ou pela entidade gerenciador4 desde que respeitado o

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

24,1.5. órgâo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não teúa quantitativo registrado, observados os

requisitos previstos neste instrumento.

24.1.6. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condiçâo de não paÍicipante poderá ser exercida:

19.1.6.1. Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distritall ou
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19.1.6.2. Por órgãos e entidades da Adminisrração Pública municipal, relativaÍnente a ata de registro de

preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido

formalizado mediante licitação.

24.1,7. É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de

preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

24.2. Limites para as adesões:

24.2.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que

trata este instrumento :

21.2.1.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro

de Preços para o órgão gerenciador; e

21.2.1.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, a metade do quantitativo

de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços.

25. DO REAJUSTAMENTO f,M SENTIDO GERAL

25. I . As regras acerca do rcajustaÍnento em sentido geral do valor contratual são as eslabelecidas no Termo de

Refer€ncia. anexo a este Edital.

26.

26.1

DO RECEBIMENTO DO OBIETO E DA FISCALIZAÇÃO.

Os critérios de recebimento e ac€itação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de RefeÉncia-

DA§ OBRIGAçÕES DA CONTRATAI\ITE E DA CONTRATADÀ

As obrigações da Contratante e da Contratâdâ são as estabelecidas no Termo de Referência.

DO PAGAMENTO.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência" anexo a este Edital

.,1

21 .l

28.

28.1

29. DA§SANÇÔESADMINIfI?RATIVA§

29.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 14.13312021, o licitante,/adjudicatário que:

29.1 .l . Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

29.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

29.1.3. Não mantiver a proposta" salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

29.1 .4. Nâo assinaÍ o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo ofertado para este fm;

29.1.5. Ensejar o retardamento da execuÉo ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

29.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsai

29.1 .7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;

29.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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29.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

29.1.10. Praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5" da Lei n' 12.846D013.

29.2. O licitante/adjudicaúrio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficani
sujeito, sem prej uízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

â) Advertência poÍ escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratâr;

d) Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

29.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

29.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo estabelecido no comunicado do ato, em dias

úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão

ou. no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no
prazo de 20 (vinte) dias úteis.

29.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial por meio do DIÁRIO OFICIAL DOS MLTNICíPIOS DO RIO
CRANDE DO NORTE - FEMURN, as sançÕes administrativas previstas em lei e neste edital. inclusive a

reabilitação perante a Administração Pública.

29.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por

seus fomecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitâção, de contratação e de execução do objeto contratual.

29.6.1, PARA OS PROPÓSTTOS OTSU CLÁUSULA, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRTITICAS:

a) PR1ITlCA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRr(TICA FRAUDULENTA: A falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRTITICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

anifi ciais e não-competitivos;

d) PRITICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, à pessoas

ou sua propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatôrio ou afetar a execução do

contrato.

e) PRIITICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de pnitica prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

30. DA IMPUGNÂÇÃO AO f,DITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

30.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa podení

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

30.2. A IMPUGNAÇÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO SER FEITOS
EXCLUSIVAMENTE POR FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA UTILIZADO.
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30.2.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será diwlgada no Portal Utilizado no prazo

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

30.2.2. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data paÍa a redizaçáo do ceÍame, caso que

altere a formulação proposta.

30.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceíame, salvo quando

se amolda ao art. 55 parágrafo 1", da Lei n' 14.13312021.

30.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçâo.

30.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

30.6. As respostas as impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio do PORTAL UTILIZADO que ocorre o certame, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

30.7. A petição de impugnação âpresentada por empresa deve ser firmada por socio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresári4 ou procurador, e vir acompaúada conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alteraçõês, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular, com firma reconhecida (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

31. DA§DISFOSIÇÔESGERAIS.

31.1. OS DIÀRIOS OFICIAIS DA: UNIÃO ou do ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTf, e/ou

DIÁRIo oFICIAL Dos MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE. FEMURN serão considerados o

meio oficial de informações, e as participantes devem acompanhar esses meios de comunicação, evitando

alegação futura de descoúecimento de informações. Da sessâo pública do Preglo diwlgar-se-á Ata no sistema

eletrônico.

3l-2. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizacSo do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo hoÉrio
anteriormente estâbelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

31.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo pública observârão o honário de

Brasília - DF.

31.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídic4 mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

31.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

3 1.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia a finalidade

e a segurança da contratação.

31.7 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostas e a Administraçâo

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

3l .8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

31.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observâdos os princípios da isonomia e do interesse público.

Palácio João Medeiros - CNPJ no 08.357.618/0001-15 - Cel. José Marcelino, n" 109, Cento, CEP 59.970-000
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3 I .10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

31.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentâdo ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apr€sentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

3l.l I . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

31.12. A Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, poderá revogar este Pregão por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por

ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidaçâo do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contràditório.

3l . l2.l . A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

31.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

31.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

31.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no seguintes endereços eletrônicos: www.novob
www.marcelinovieira-m.pov.br; www.tcê.m.gov.br nos endereços e período em que os autos do processo

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

31. 15. lntegraÍn este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

A}IEXO I - LISTA DE ITENS

AI\IEXO II-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO IV-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
Marcelino Vieira-RN, 0l de julho de 2024

é Jáco
S de Saúde

Equipe de Elabo do Edital e seus Anexos

Palácio João Medeiros - CNPJ n' 0E.357.618/0001- l5 - Cel. José Marcelino, no 109, Centro, CEP 59.970'000
E-Mail: plclcit rrrurlllqcl rn,,r rtir rr 1r g1L1l.r,u Página 25 de 36

J

,â i Secretaria Municipal
I de Saúde - SESAU



#t fí
MARCELIT{O
vlEtRA;f.ii:r"'

Secretaria Municipal
de Saúde - SESAU

ANEXO I _ LISTA DE ITENS

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para futura aquisiçâo de
medicamentos injetáveis parr rtender as necessidâdes das unidades de ssúde do Município de Marcelino
Vieira-RN, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

As câracterísticas e es ões do o eto ora licitado são:

Palácio João Medeiros - CNPJ n" 08.357.61E/0001- 15 - Cel. José Marcelino, n' 109. Centro, CEP 59.970-000
E-Mail: nleteituarnure clinrrli!irr it gnrai|rul Página 2ó de 36

Descrição Unid. Qtd.
Valor Unit.

MédioItem Código

ACETILCISTEINA IOOMGML INJETAVEL AP DE 3 ML AN,ÍP 500 6.18I 008.004.00 r

4i.592 008.004.002 ACIDO AMINOCÁPROICO IG INJ. F/A DE 20 ML FRCO r00

ACIDO AMINOCAPROICO 4G ÍNJ. F/A DE 20 ML F'RCO 100 52.803 008.004.003

ACIDO ASCORBICO sOOMC INJTTAVEL AMPOt,A 5ML AMP 12.000 1.,104 008.004.004

6.305 ACIDO IRANEXAMICO sOMG/ML AMP 5Mt, AMP 1.000008.00,t.005

ADENOSINÀ 3MG/ML AMP 500 16.066 0t9.010.453

2.06ADRENALINA (EPINEÍ:RINA) INJETAVEL I MI, AMP l.0001 008.004.(x)6

IRCO 1.000 5.838 008.004.086 ÁcuA pARA INJEÇÀo 250M1, . slsrEMA F'ECHADo

FRCO t.000 I t.869 008.004.087 Ácua pana rNnÇÁo 500ML - stsrEMÁ FECHADo

AMP 1.000 0..18t0 008.004.007 AGUA PARA INJEÇÀO COM IOML

AMP 500 7.50ll 008.004.009 AMIC.{CINA 5OOMC

AMP 1.000 9.36t2 008.m4.010 AMINOI.'II,INA 24OMG INJT.]'IAVEI, DE IOMt,

AMP 2.000 1§Ol3 008.004.01 I AMIoI)ARONA I5OMC/MI,

AMP 500 7.58I4 008 004 0t2 AMPICILINA SODICA IC

AMP 50t) 1.44l5 008.00,1.0t3 ATROPINA O,25MG INJE AVEL DE IML

,\NI P 200
13.841ó 008.00,1.096

BELZILPENICILINA PROCATNA + BENZILPENICILINA POTASSICA
300.000u1 + 100.000ut INJ.

AMP 500
5.98t7 008.004.015

BETAMETASONA ACETATO + BETAMETASONA FOSFATO
DISSODICO 3MCI+3MG/MI,

AMP 500 l.l0019.0t0.462 BICARBONATO DE SóDIO 8.4%. A]VíPOI"AS DE IOML

AMP 200 5.21l9 008.001.85 r BIPERIDENO INJETAVEL

AMP 8.000
2.«)20 008.004.0r 6

BROMETO DE N.BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA SÔDÍCA
INJETAVEL 5ML

AMP 5.000 1.902t 008.004.0r7 BROMIiTO DE N-BtITILtiSCoPOLAMINA INJEl'AVEL IML

,\MP 1.000 2,581) 008 fi)4 0ti9 BROVIoPRIDA 5MG/MI,

AMP 500 5.90CEFALOTINA SODICA IG INJETAVEL AMP S/D23 001i.004.0 1 8

AMP 5.000 6.9021 008.004.019 CEFTRIAXONA SODICA IG

AMP 6.000 2.1025 008.001.020 CIMETIDINA I5OMG,4úL 2MI-

22,40AMP 50000tt.004.ül CIPROI:I,OXACINO 4OOMC/MI,

IRCO 300 38.8óCLoRT]IO DF] CETAMINA 50MGML. FRASCo COM IOM27 019.010.460

AMP 500 0.86CLORETO DE POTASSIO I9,I%. AMPOLAS DE IOML28 019.010.461

AMP 1.000 0.6029 008.00.1.02 2 CLORETO DE SÓDIO 0.9/O INJETAVEL DE IOML

AMP t.000 3.70l0 008.00,1.073 CLORPROMAZINA 25MG INJ I.]TAVEL

il
./

l8
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ll 008.00,1.090 COMPLEXO B INJETAVEI, 2ML AMP 9.000 1.84

32 008.004.025 DI]SLANOSIDEO O,2MG/MI- INJF, AVEL DE 2ML AI\,Í P 1.000 3.40

3l 008.004.074 DI:XAMETASONA 4MC AP X 2.5ML AMP 9.000 2.00

l1 008.004.027 DEXAMETAZONA INJETAVEL DE 2MG/IML ,\MP 3.000 \.52

35 008.00r.066 I)IAZI]PAM 5MG CPR 3.000 I.6tt

l6 008.004.09r DICLOFENACO SÓDICO ?5MG/3ML . SOLUÇÃO INJÊTAVEI, AMP 9.000 1,31

3'1 019.010.2 t2 DrprRoN.A soDrcA 500M(,Mt. solUÇÀo rtrrtgtÁvet. AMP t2.000 1.55

3tt 0r 9.010.457 DoBT]TAMTNA 25OMG/2OMT- FR('O 300 I1.83

39 008.004.031 DOLAN'IINA 5OMG AMP 500 8.07

1i) 008.00.1.032 DOPAMINA 5MGML INJ, I/V AP IOML AMP 500 9.00

.11 008.00,1.033 I.]I'II,EI"RINA SOL(-]CAO INJt''IAVEt, I OMG/MI, AMP 500 3.10

42 0 t9.0t0.458 FII'OMIDA O 2MG/ML. AMPOLA IOML AMP 300 25.92

1.1 008.004.031 FENITOINA SODICA 5OMG/ML AMP L000 3.64

.l-l 008.004.093 [.I.]NOBARBITAL I OOMG/ML AMP 1.000 3.43

l5 008.004.035 FENTANIL 5OMCG/ML IV AMP 500 5.34

.16 008 m4.036 IITTOMENADIONA IOMC/ML INJETAVEL I ML AMP 3.000 3.20

11 008.004.09.1 F-t-I]MAZENIL O.5MG/5ML AMP 500 I I.98

.18 008.004.037 I-'I.]ROSEMIDA 2OMG/2ML INJE'I'AVEL AMP DE 2MT" AMP 6.000 1,58

49 008 004.038 CENI'AMICINA 4OMG INJ. X I MI, AMP 4.500 2.34

50 008.004.039 CENTAMTCINA SOMC INJT]IAVEL VEL AP DE 2 ML AMP 4.500 2,36

5l 008.001.0,10 Gr.rcl-tRtNÀ I 20l. 500M1. AMP 500 10.95

52 008.004.04t GT,ICONATO DE CAI,CIO IO% AMP 500 1.26

53 008.00.1.042 GLICOSE 25% AMP DE IOML ANl P L000 0.80

-5{ 008.004.0.íl GLICOSE 50% AMP DE IOML AMP 1.000 l. t0

55 008.004.095 I{AI,OPERIDOL 5MG/MI, IML - INJETAVEL AMP 1.000
1§d

56 008.004.045 HL]PARINA SODICA 5OOO T]I AMP 500 11,94

51 008.004.0,16 }IIDRAI,ATINA 2OM(i AMP 500 1.1.00

58 008.004.047 HIDROCORTISONA IOOMC INJ. C/ I F/A S/DIL AMP 3.500 5.84

59 008.004.04E HIDROCOR ISONA 5OOMG INJ. C/ I F/A S,DIL AMP 3.500 6.13

60 008.00,1.0.19 IMUNOGLOBULINA HUMANA. ANTI RHO(D), 3OOMCG AMP 75 414.ól

6t 008.004.0?6
INSULINA CARCINA IOOUI/MI- COM I CANETA DESCARTÁVEL
PRÊ"F-NCHIDA CON'I'I]NDO ]ML UNI) 120

58.78

62 008.00,r.051 INSL]T,INA GLARCINA IOOTJIA4L COM I REFIL DE 3ML A1\'ÍP t20 82.95

6i 008.00.r.052 LIDOCAINA A 2% S/ VASO F/Á 2OML AMP t.000 I t.60

64 0r 9.010.45ó MEROPENEM IG FRCO 750 3 1.16

65 008.004.078 METOCLOPRAMIDA ÍNJETAVEL 5MGML AMP 9.000 1.00

66 019.010.,155 ME-TRONIDAZOI, 5OOM(i/MI, BI-S 500 7.50

61 008.004 053 MII)A7oI,ÀM i 5M(i/3MI, AMP t.000 1.94

6ll 008.004.055 MORIIINA O.2MG AMP 500 6.07

69 008.004.085 MORFTNA IOMC^4L ÂMP t.000 2.70

Palácio João Medeiros - CNPJ n' 0E.357.618/0001- l5 - Cel. José Marcelino, n" 109, Centro, CEP 59.970
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70 008.00,1.088 NORÁDRENALINA (NOR-EPINEFRINA) 2MG/ML AMP 1.000 4.32

7t 008.004.057 OCITOCÍNA 5UÍ/ML INJ, AMP DE IML ÁMP t.000 6.06

72 008 ff),l 058 OMI]PRAZOL 4OMG AMP 500 12,64

7l ONDANSETRONA 2MC/ML AMP 12.000 2.60

71 a)x^ctr.lNA 500M(i AMP 500 5.46

008.004.061 PI]NICILTNA G. BI.]NZATINA I2OOTJI INJ, AP S/DIL AMP 6.000 10,20

16 008 m4 062 PENICILINA G. BENZATINA óOOUI INJ, AP S/DIL AMP 3.000 10.60

71 008.004.0ó3 PE]'IDINA sOMG/MI, AMP X 2ML AMP 500 6.26

78 001i.004.082 PROMETAZINA 25MC/ML INJ 2ML AMP 4.500 2.90

'79 008.001.849
SoLUÇÃo DE RINCER SIMPLES INJETÁVEL 5OOMI, SISTEMA
FECHÀDO IRCO 8.000

13.00

80 008.001.8.18 soLUÇÀo DE RTNCER+ LACTATO 5OOML SISTEMA FECHADO IRCO 5.000 13.38

8t SOLUCAO FISIOLOGICA 0,9% IOOMI, SISTEMA T'ECIIADO I:RCO 10.000 ó.60

82 001r.001.850
soL(rÇÀo FIStoLoGICA 0.9olo DE 500ML coM TAMPA PARA
LAVACEM (SISTEMA ABERTO) ITRCO 6.000

5.88

83 {)0tt (n4.067
SORO FISIOLOGICO 0,9% DE 25OML SISTEMA FECHADO FRCO 10.000 7.&

8l 008.004.068 SORO FISIOLOGICO 0.9% DE 5OOML SISTEMA FECHADO I:RCO t0.000 9.60

85 008.00.1.069 SORO GLICO FISIOLOGICA l:l DE 500ML AMP 500 I6.06

It6 008.004.071 SORO GLICOSADO 5Ol" sOOMt, SISTTJMA FECHADO ITRCO 8.000 r2.0t)

87 008.004.070 SORO GLICOSADO A 5% DE 25OML SISTEMA FECHADO T'RCO 8.000 9.96

88 008.004.08.1 TENOXICAN 2OMG PO INJETAVEL IV/IM F/A S/D I:RCO 1.000 § J1

L9 0 r9.0r0..í54 nopnlt,qL og sôoto tc FRCO r00 70, t4

9i) 008.004.072 I'RAMADOL sOMG/ML INJ. AP X 2MI, AMP 5.000 2,42

Marcelino Vieira-RN,01 de julho de 2024

lho
de Saúde

Equipe deE Edital e seus Anexos
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA FINAL

Data de abeÍura dâ sessão pútblicr: __.1___12024.

Local: BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS: NOVOBBMNET - www.novobbmnet.com.br

Critério de Julgamento: Menor preço por item

Modo de disputa: Aberto

A EMPRESA: , DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS QUE:

I ESTÃO TNCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS. TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E. AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA:60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE
REFERENCIA (ANEXO IV) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÔES PREVISTAS NA LEI N" 14.133/2021,

Palácio João Medeiros - CNPJ n' 0E.357.61 8/0001 - l5 - Cel. Jose Marcelino, no 109, Cento, CEP 59.970-000

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:
RAZÀO SOCIAL:
CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PILO SIMPLES? SIM O NÃOO
fNDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
Cf,P: E-MAIL:
TE LEFON f: FAX:

CONTATO DA LICITANTE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
N" DA AGENCIA:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA UND QTDE
VALOR

UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL R§

ti-\lail: Página 29 de 36
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Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para futura aquisiçõo de medicamentos

injetáveis para âtender as necessidades das unidades de saúde do Município de Marcelino Vieira-RN. de

acordo com as condições. quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:

TELEFON E:
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5 ESTOU CIENTE QUE ATENDEREI AOS REQUISITOS DOS ITENS 2.4, 2.5 E 2.6 DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, VINCULADA AO EDITAL E TODOS SEUS ANEXOS;
6 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGAJSERVIÇO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,
DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, POR QUAIQUER MEIO IDONEO,
OCORRENDO EM REGRA OS PEDIDOS POR E-MAIL, AO ENDEREÇO ELETRONICO INFORMADO
PELA EMPRESA AO PORTAL UTILIZADO NA LICITAÇÃO. TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS,
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO
DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA E

ASSTNATURA DO RESPONSÁVEL

Observação: Caso não seja possível ao final, enviÍr a proposta com os valores finais devidamente preenchida no

sistema novobbmnet.com.br o licitante deverá encaminhala por E-mail cplpmmv@grnail no prazo de 24:00,

contadas a partir da declaração do vendedo(es)

Palácio João Medeiros - CNPJ n' 0E.357.618i0001- l5 - Cel. José Múcelino, no 109, CentÍo' CEP 59.970'000
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ANf,XO IV - MINUTA DA ATA DE RXGISTRO DE PREÇOS N" 

-
O Município de Marcelino Vieira-RN, com sede no Rua Coronel José Marcelino, no 109, Centro, Marcelino
Vieira-RN, inscrito no CNPJ^,ÍF sob o n" 08.357.618/0001-15, neste ato representado pelo Sr. Kérles Jácome

Sarmento, Prefeito Municipal conforme diplomação legal, considerando ojulgamento da licitação na modalidade

de Pregão, na forma Eletrônica no 0_-PE/2024. homologada em _/_/202_, processo administrativo no /24,
RESoLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA DE REGISTRo DE PREÇOS N"

, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes à noÍrnas constantes na Lei no 14.133, de l" de abril de 2021, no

Decreto n.o ll .462, de 3l de março de 2023, demais legislação pertinente e posterior, e em conformidade com as

disposições a seguir:

I. DO OBJETO
I .1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços psra futurr rquisiçâo de medicamentos injetáveis
para atender as necessidgdes das unidades de saúde do Municlpio de Marcelino Vieira-RN, especificado(s)
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo Edital de Convocação n" 013-P812024, que é paíe integrante desta

Ala, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇÕES r QUaXTITATTVOS
2.1 - O preço registrado, as especificaçÕes dô objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, o

fomecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Item Especificâção do item Marca Unidade Quânt. VLr. Unit. Valor Total

I

2

2.2 - Valor total da ARP R$

2.3 - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 - O órgão gerenciador será o Município de Marcelino Vieira-RN, afavés da secretaria Demandante

4. DA ADESÃO À ATA DE RI,GISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1 Não será admitida a adesâo à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitaçâo, conforme justificativa

apresentadâ nos estudos técnicos preliminares.

4.2 YedaçAo a acréscimo de quantitativos: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de

Registro de Preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CÂDASTRO RESERVA
5.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado â paÍir do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada uma vez por igual período, mediante a anuência do

fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Palácio Joâo Medeiros - CNPJ n' 0E.357.61 8i0001- l5 - Cel. José Marcelino, no 109, Cenro, CEP 59.970-000
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Fornecedor:
CNPJ n"
Endereço:
Contatos: (xx) _ E- Mail: _
Pessoa para Contato:
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5.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento ü contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I

(um) exercício fi nanceiro.

5.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2 - A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empeúo de despesa autorização de

compra ou outro instmmento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.1 33, de 2021 .

5.2. I - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

regisüo de preços.

5.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o aÍ. \24 daLei
n" 14.133, de 2021 .

5.4 - Após a homologação da licitação ou da con§atação direta. deverão ser observadas as seguintes condições

para formalização dâ ata de registro de preços:

5.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao miiximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

5.4.2 - Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

5.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatírio,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 - Será respeitada nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores

registrados na ata.

5.4 - O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento p€lo signauirio da ata.

5.6 - Para fins dâ ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas para

o preço do adjudicâtário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços, no prazo e nas condições

estâbelecidos no edilal; e

5.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regisÍo de preços nas hipóteses previslas

nesta ARP.

5.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores seni divulgado no PNCP e ficaní

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor,

no caso da contratação direta, seú convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta. sob pena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

5.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitação

do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificadq e

que ajustificativa seja aceita pela Administração.

5.10 - A ata de registro de preços sení assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.
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5.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado

à Adminisração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserv4 na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e suâ eventual atualização nos termos do edital, podeú:

5.12.1 - Convosar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatóri4 quando frustrada a negociação de melhor condiçâo.

5. l3 - A existência de preços regisrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

6.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

6. 1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1 .3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratâçâo direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

6.1 .l .l - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contâgem da anualidade e o índice previstos

para a contrataçào;

6. I .l .2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

ó.2 - Outras situações não descritâs aqui, deverâo ser consultadas o Termo de referência, vinculado a esta

ARP

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 -Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduçâo do preço registrado.

7.1.1 - Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do

compromisso assumido quânto ao item registrado. sem aplicaçâo de penalidades administrativas.

7.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserv4

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fomecedores que tiveram seu regisho cancelado.

7.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procedení ao cancelamento da

ata de Íegistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de regisüo de preços para que avaliem a conveniência e a

-/-_-\'ff) I Secretaria Municipal
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opomrnidade de diligenciarem negociagão com vistas à alteração contratual, ob,servado o disposto no art. I24

da Lei no 14.133, de 2021.

7.2 - Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir

as obrigações estabelecidas na at4 será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1 - Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido sení indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na at4 sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sançÕes

previstas na Lei n" l4.l 33, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na ordem de classiÍicaçâo, para verificar se aceitâm manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4 -Se nlo obÍiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantâjosa.

7.2.5 - Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no aÍt. 124 daLei n' 14.133, de 2021.

t. REMANEJAMENTO DAS QUAI\TIDADES Rf,GISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não paÍticipartes

do registro de preços.

8.2 - O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.I - De órgão ou entidade paÍicipante para órgâo ou entidade paÍicipanter ou

8.2.2 - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não paÍticipante.

8.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.

8.4 - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no ârt. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade pâfiicipante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios

distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 - Na hipórese da compra cenÍrallzada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora dos

quantitativos dos paÍticipântes da compra centralizâdq nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para

tl /vi
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a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.8 - Outras situações não descritas aqui, deverão ser consultadas o Termo de referência, vinculado a esta ARP

9. CAIICELAMENTO DO Rf,GISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1 - O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2 -Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração

sem justifi cativa razoável;

9.1.3 - Não âceitar manter seu preço registrado, na hipótese previsra no afiigo 27, § 2o, do Decreto n' ll .467,

de 2023; ou

9.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou Mo caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.

9.1 .4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

n" 14.133, de 2021. caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderiá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3 -Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.I - Por raáo de interesse público;

9.4-2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou

9.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos do Decreto n" I L462, de 2023.

9.5 - Outras situações não descritas aqui, deverão ser consultadas o Termo de refeÉnci4 vinculado a esta ARP

IO. DAS PENALIDADES
10.1 - O descumprimento da AIa de Registo de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo

de Referência. no edital e em especial no termo de contrato.

I0.l.l - As sançÕes tam#m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado

nesta ata de registro de preço (aí. 7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2073), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito à contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual cabeni ao

respectivo órgão paÍticipante a aplicação da penalidade (aÍt. 8", inc. lX, do Decreto no | | .462, de 2023).

10.3 - O órgão ou entidade paÍicipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

10.4 - Outras situações não descritas aqui, deverão ser consultadas o Termo de referênci4 vinculado a esta ARP

r1. DA ENTREGA E RECEBIMENTO
I l.l - O licitante vencedor do certame, após assinar a Ata de Registro de Preços- SRP, DEVERÁ:

I I.l.l - Fazer a entrega dos itens, junta a Secretaria Municipal Solicitante, ou seja" deverá entrar em contato

com a administração municipal para se informar sobre local, data e hoÉrio de recebimento e averiguação do
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objeto licitado
I1.1.2 - Deverá fazer a realizzçáo da entrega, no pr.rzo mriximo de 05 (cinco) dias, contados a partir do

recebimento da Ordem de Compras ou Serviços, conforme o caso. E ainda o atraso injustificado, após o

segundo pedido não ser atendido e ou juridicamente justificado e aceito pela administração municipal, a

empresa será notificada, caso não resolva a situação ou se omita em atender a quaisquer tipos de contato feito
pela Administração Municipal, a empresa será punida administrativamente, e sua punição será publicada na

imprensa oficial do municípiot
I 1.1.3 - Recolher os itens em desacordo com o edital e/ou sua propostâ ou caso apresentem algum defeito e

sejam rejeitados pela administraçâo pública municipal, através do fiscal de contrato designado pela

administração municipal.

1 I. I .4 - Todo o custo com deslocamento de materiais, entrega e recolhimento dos itens, com pessoal, estadia.

alimentação repouso, reenvio, extravio, dos serviços, será de responsabilidade da empresa vencedora e

detentora da presente ARP, sem custos adicionais para o município, caso não faça as devidas correções ou

entregas dos insumos, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei Federal 14.13312021, conforme a
gravidade ocorrida em cada caso.

I l. 1.5 - O detentor da Atâ de Registro de Preços - ARP, deverá fazer todos os testes do item ao ser entregue

e esperar dentro dos prazos de garantias a manifestação da prefeitura municipal de Marcelino Vieira-RN, para

alguma eventualidade.

I L l.6 - O Fiscal da Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, irá fazer a conferência do item recebido,

caso não ateste o item por estar em desacordo com as especificações solicitadas, o item será recolhido pela

empresa no prazo máximo de 02 dias úteis, já trazendo um item compatível com as especificaçÕes para a

substituição, caso não haja cumprimento das obrigações por paÍe do fomecedor, além das penalidades deste

edital, deverão ser aplicadas as penalidades do Código de Defesa do Consumidor e demais sançôes

administralivas prevista na Lei l,4.133/2021:

11.1.7 - As demais observações estão contidas no Termo de Referência e Minula do Contrato, dosumentos

anexos desta ARP.

12. CONDIÇÕES GERAIS
l2.l - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos

no Termo de Referência anexo ao Edital.

12.2 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que. depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se

houver). A presente Ata poderá ser assinada eletronicamente pelas partes, e será devidamente publicada.

Marcelino Vieira-RN, _ de _de 2024

AssinatuÍas:

Pela Administração Municipal Pela Empresa Vencedora

Kerles Jácome Sarmento

Prefeito Municipal
Razão Social

CNPJ n"
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MINUTA DE CONTRATO N"

Registro de preços para futura aquisição de

medicamentos injetáveis para atender as

necessidades das unidades de saúde do
Município de Marcelino Vieira-RN, que entre

si fazem, de um lado o Município de Marcelino
Vieira-RN e do outro a Empresa
conforme clausulas e condições a seguir.

O Município de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do NoÉe, com sede administrativa
no "Palácio Joâo Medeiros" inscrito no CNPJ/IVIF sob o no 08.357.618/0001-15, localizado na

Rua Coronel José Marcelino, 109, Centro, Marcelino Vieira R./N - CEP no 59.970-000, neste ato

representada pelo Prefeito Constitucional Kerles Jácome Sarmento, brasileiro, comerciante, casado,

portador da Cédula de Identidade n". 826.9ó6-SSP/RN, inscrito no CPFÀIF n'. 490.620.264-00,

residente e domiciliado na Rua Manoel Raimundo, no 05, Centro, neste Município, aqui denominada

simplesmente CONTRATANTE e do outro lado, a empresa 

- 
, inscrita no CNPJ,MF n"

estabelecida 

- 

(Endereço Completo), doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, representada neste ato pelo responsável legal o(a) Sr(a) 

-, 

inscrito no CPF

no e portador da Cédula de Identidade no e do outro lado a empresa apenas

denominada de CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, tendo em vista o resultado

da realização por meio de procedimento de Registro de preços, na modalidade PE n" l3/2024, tudo

de acordo com as noÍrnas gerais da Lei n' 14.133/2021, e Decreto n' 11.462, de 3l de março de

2023 , mediante cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1. Registro de preços paÍa futum aquisição de medicamentos injetáveis para atender as necessidades

das unidades de saúde do Município de Marcelino Vieira-RN, conforme quantidades, especificações

e condições de entrega especificadas no Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo

técnico Preliminar e termo de referência e processo administrativo em anexo.

Parágrafo único - O(A) CONTRATADO(A) prestará à CONTRATAI\{TE os seguintes serviços

Item Código Descrição l- í id.

I 008.tx14.00 I ACETILCISTEINA IOOMGiML TNJETAVEL AP DE 3 ML AMP 500

) 008 (x)4.ff)2 ACIDO AMINOCAPROICO IC INJ. IYA DE 20 ML FRCO I00

l 008.m4.001 ACIDO AMINOCAPROICO 4G INJ. F'lA DE 20 ML FRCO 100

{ 008.004.uN ACIDO ASCORBICO 5OOMC INJETÂVt.JL AMPOLA 5MI- AMP 12.000

5 ACIDO TRANEXAMICO 5OMG&IL AMP 5ML .AM P l.000
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6 019.0t 0.45:] ADENOSINA 3MGMI- AMP 500

1 008.004.006 ADRENALINA (EPINEFRINA) NJETAVEL IMI, AMP 1.000

lt 008.004.086 Ácua pana rNtBÇÂo 2i0Mt. - stsrFlMA FECHADo IRCo 1.000

9 008.004.0Í17 Ácua pena INJEÇÀo 500ML - stsrEMA FECHADo FRCO 1.000

l0 008.004.00? AGUA PARA INJEÇÀo CoM IOI!fl- AMI' 1.000

ll 008.004.009 AMICACTNA 5OOMG AMP 500

t2 008.004.0t0 AMTNOFTLINA 24OMG INJETAVEL DE IOML AMP L000

l3 008.004.0t I AMI(»)ARONA I5OMC/MI, AMP 2.000

l1 008,004.0r2 AMPICIT,INA SODICA IG AMP 500

I5 008.004.0r3 ATROPINA O.25MG TNJETAVEL DE I ML AMP 500

l6 008.004.096
BELZ|LpENIcILtNA pRocAINA + BENztLpsNlctl-nIa porÁsslce
300.000ut + 100.000u1 lNJ. AMP 200

t1 008.004.015
BETAMETASONA ACETATO + BETAMETASONA FOSFATO DISSODICO
3MGT3MG/IUL A]VlP 500

llr 0t 9.0t 0.462 BrcÂRBoNATO DE sóoto 8.+x. aN,tpoles os t OMI- 500

l9 008.001.851 BIPERIDENO INJETÁVEL AMP 200

20 008.004.01ó
BRoMETo DE N-BUTILESCoPoLAMINa + optnoNe sóDlca
INJETAVEL 5ML AMP 8.000

2l 008.004.0t7 BROMETO DE N.BUTILESCOPOLAMINA INJETAVEL IML AMP 5.000

22 008.00.1.089 BRoMOPRIDA 5MOML AN4P 1.000

23 008.004.0r8 CEFALOTINA SODICA IG ÍNJETAVEt- AMP S/I) AMP 500

2.1 008 (x)4 0t 9 CEFTRIAXONA SODICA IC A1\,ÍP 5.000

25 008.001.020 CIMIIIIDINA I 5OMG/ML 2ML AMP 6.000

26 008.001.02 r CIPROFT-OXACINO 4OOMC/ML AMP 500

27 019.010.460 CLORETO DE CETAMINA 5OMG/ML. }-RASCO COM IOM l'RCo 300

2tt 019.010.461 cr.omto or potÁssto l9.l%. AMpoLAs DE loML AMP 500

t9 008.004.022 cloneto oe sóDto o.f/o INJETAVEL DE loML AMP 1.000

l0 008.004.073 CI,ORPROMÂZINA 25MG INJETAVÊI, AMP 1.000

3I 008.004.090 COMPLEXO B INJETAVEI- 2ML AMP 9.000

32 008.004.025 DESLANOSIDEO O.2MG^4L TNJETAVEL DE 2ML AMP 1.000

33 008.004.074 DI]XAMETASONA 4MG AP X 2.5MI, Al\4P 9.000

31 008.004.027 DEXAMETAZONA INJETAVEL DE 2MG/IMI- ,\MP 3.000

l5 008.00t.0ó6 DIAZIT,PAM 5MG CPR 3.000

36 008.004.091 DrcLoF'[NAco sóDrco 75MG/3ML - soluÇÀo INJETAVEL AMP 9.000

31 019.010.212 DrprRoNA soDIcA 50oMG/ML sot-uÇÀo rNlerÁvgL AMP 12.000

38 019.0r0.,157 DOBUTAMTN.\ 25OMC/2OMI, I'RCO 300

39 008.004.031 DOLAN'IINA 5OMG AMP 500

{0 008.001.032 DOPAMINA 5MG/MI- INJ. I/V AP IOMI- AMP 500

1t 008.004.033 ETIL!]T-RINA SOLUCAO INJE'I'AVEL I OMGML AI\,IP 500

.12 019.010.,158 ETOMIDATO 2MG/ML. AMPOLA IOMT- AMP 300

ll 008.004.03.1 FÊNI TOINA SODICA 5OMG/ML AMP 1.000
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1.1 m8.004.093 FENOBARBTTAI IOOMG/ML AMP 1.000

45 008.004.035 I;I.]Nl'ANIL SOMCG/MI, IV AMP 500

,16 008.004.036 FIlOMENADIONA IOMC/ML INJETAVEL IML AMP 3.000

17 008.004.094 FLUMAZDNIL O,5MG/5ML AMP 500

18 008.004.037 FUROSEMIDA 2OMG/2ML INJETAVEL AMP DE 2ML AMP 6.000

19 008.00,í.038 GENI A.MICINA 4OMG INJ. X I ML AMP 4.500

50 008.004.039 GHNI'AMICINA SOMC INJE AVEL VEL AP DE 2 ML AMP 1.500

5t 008.004.040 Gl-ICERINA t2%o 500ML AMP 500

52 (x)It.004.041 GLICONATO DE CALCIO l0olo AMP 500

53 00tt ff)4 0,t2 GLICOSE 25% AMP DE IOML AMP 1.000

54 008.004.043 GI,ICOSE 50% AMP DE IOMI, AMP r.000

55 008.004.095 HAI-OPERIDOL 5MG/MI- IML . INJE AVEL AMP 1.000

56 008.004.045 TIEPARINA SODICA 5OOO UI AMP 500

51 008.m4.0.16 IIIDRALAZINA 2OMG AMP 500

58 t)08.004.047 HIDROCORTISONA IOOMG INJ. C/ I F/A S/DIL AMP 3.500

59 00{t.00,1.048 HIDROCOR'IISONA 5OOMC INJ, C/ I !'/Â S/DII, AMP 3.500

60 008.004.049 IMUNOOLOBI,'LNA HUMANA. ANTI RHO(D). 3OOMCG AMP 't5

6l 008.004.076
INSULINA GARCTNA IOOUI,ML COM I CANETA DESCARTÁVEL PRÉ-
ENCHIDA CONTENDO 3ML I.NI) 120

62 008.004.051 INSTJLINA GLARCINA IOOUI/ML COM I REFIL DE 3ML AMP r20

63 00It.004.052 LIDOCAINA A 2% S/ VASO F/A 2OML AMP r.000

64 019.010.456 MIttoPliNt:-NÍ lc trRCo 750

65 008.00.1.078 METOCLOPRÁMIDE IITPTÁVEL SIVTCN,{L r\MP 9.000

('(', 0r9 010.455 METRONIDAZOL 5OOMG/MI- Bt_s 500

61 008.004.053 MIDAZOLAM I5MG/3NlL AN4P L000

68 008.001.055 MoRI]INA ().2MG AMP 500

69 008.00,1.085 MoRFINA IOMGA4I, AMP r.000

70 008.004.088 NORADRENAIINA (NOREPINEFRINA) 2MC,ML AMP 1.000

7l 008 00,1.057 OCITOCTNA sUI/NII, INJ. AMP DE IML AMP 1.000

72 (n8.004.058 OMF,PRAZOL 4OMC AMP 500

73 008.004.059 ONDANSETRON,{ 2I\IG/ML AMP 12.000

74 008.004.060 OXACILINA 5OOMG AMP 500

75 008.004.0ól PENICILINA C. BENZA]'INA l2OOUI IN'. AP S/DIL AMP 6.000

76 008.004.0ó2 PDNICILINA G. BENZAI'INA 6OOUI INJ. AP S/DIL AMP 3.000

1',l 008.00,1.063 PI]I'IDINA sOMG,ML A,MP X 2ML AMP 500

001t.004.082 PROMIJ'IAZINA 25MG/MI, INJ 2ML Alt4 P 4.500

79 008.001.8.19 SOLUCÂO DE RTNGER SIMPLES INJETÁVEL sOOML SISTEMA FECI{ADO FRCO It.000

80 008.001.848 SOLUCÀO DE RINGER+ LACTATO sOOML SISTEMÁ FEC}IADO FRCO 5.000

8l 008.001.066 SOLUCAO FISIOLOGICA 0.9olo l00Ml. SISTEMA FECIIADO fRCo 10.000

ri2 008.001.850
SOLUÇÀO FISIOLOGICA O.9Ol" DE 5OOML COM TAMPA PARA LAVAGEM
(SISTEMÁ ABERTO) t,Rco 6.000
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õ-1 0{)8 (n4 067 SORO FISIOLOGICO 0,9olo DE 250MI- SISTEMA FECHADO IRCO t0.000

008.001.0ó8 SORO FISIOLOGICO 0.9olo DE 500ML SISTEMA FECHADO FRCO 10.000

85 008.004.069 SORO GLICO !'ISIOLOGICA l:l DD 500ML AMP 500

86 008.004.071 SORO GT,ICOSADO 5% 5OOMT, SIS'I'EMA FECTLADO I-'RCO 8.000

8',7 008.00,t.070 SORO GLICOS,{DO A 5% DE 25OMI- SISTEMA FECHADO I]RCO 8.000

88 008.m4.08,1 TENOXICAN 2OMG PO INJETAVÊI, IV/IM F/A S/D I:RCO 1.000

019.010.454 TIOPENTAL DE SODIO IG Í.RCO 100

90 008.(n4.072 TRAMADOI, 5OMC,A4I" INJ. AP X 2ML AMP 5.000

CLÁUSULA SEGUNDA * DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÁO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os cÍlsos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de Direito público, aplicando-se lhes, supletivamente os princípios da

Teoria geral dos Contratos e as disposições de Direito privado, tudo de acordo com a Lei no

14.1332021, Art. 105, e Decreto n'11.462, de 3l de março de2023.

2. O prazo de enfiega dos bens é de 05 dias, contados da emissão da ordem de compr4 em remessa

(única ou parcelada), no endereço do órgão gerenciador. Os prazos miáximos execução do objeto da

contratação, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no art. 105 da Lei
14.133121, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato ou equivalente.

3. O CONTRATADO deverá Fazer a entrega dos itens junto a Secretaria Municipal Solicitante, ou
seja" deverá entrar em contato com a administração municipal para se informar sobre local, data e
honírio de recebimento e averiguação do objeto contratado.

4. O CONTRATADO também deverá recolher os itens em desacordo com o edital e/ou sua
proposta ou caso apresentem algum defeito e sejam rejeitados pela administração pública municipal,
através do fiscal de contrato designado pela administração municipal.

5. Todo o custo com deslocamento de materiais, enEega e recolhimento dos itens, com pessoal,

estadia, alimentação repouso, reenvio, extravio, dos serviços, será de responsabilidade da empresa

vencedora e detentora da presente ARP, sem custos adicionais para o município, caso não faça as

devidas correções ou entregas dos insumos, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei Federal

14.13312021, conforme a gravidade ocorrida em cada caso.

6. O Fiscal da Prefeirura Municipal de Marcelino Vieira-RN, irâ fazer a conferência do item
recebido. caso não ateste o item por estaÍ em desacordo com as especificaçôes solicitadas, o ilem
será recolhido pela empresa no prazo mríximo de 02 dias úteis, já trazendo um item compatível com
as especificações para a substituição, caso não haja cumprimento das obrigações por parte do
fomecedor, além das penalidades deste edital, deverão ser aplicadas as penalidades do Código de

Defesa do Consumidor e demais sanções administrativas prevista na Lei 14.133/2021:

7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
contidas nesse termo de referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 30 (trinta)
dias úteis, a contaÍ da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de
penalidades

LEJ
§
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8. Demais critérios quanto á execução do contrato, estâo discriminados no Processo Administrativo
e termo de referência, em anexo.
CLAUST,'LA TERCEIRA-DA ASSINATIJÍRA

1 . A Administração Municipal através da Autoridade Competente, convocará regularmente o

licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, conforme Art. 90. Da Lei 14.13312021

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
1. O pagamento será realizado mediante o atestado dos serviços ora contratados a serem verificados
pelo Gestor de Contratos na Pessoa do Secretiírio Titular da Pasta solicitante, o qual detém amplos

poderes;

2. O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recwso informada na

ordem de serviço, através de ordem bancária, após o fornecimento dos serviços solicitados,

desdeque a contratada:
a) Protocole o documento fiscal equivalente na Secretaria Municipal de Administração;
b) Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), Tributos Federal, Estadual e

Municipall
c) Indique o banco, agência e conta bancár'ia na qual seú realizado o crédito.

d) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por parte

do fomecedor;
e) O pagamento será efetuado pela conúatante, mediante a apresentação da nota fiscal, em até 05

(cinco) dias úteis quando se tratar de pagamentos não superior a 17.600,00 ou 30 dias corridos
quando se tatar de valor superior a RS 17.600,00, a contar da data da liquidação da despesa.

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA

1.4 despesa está consignada nas dotações orçamentárias conforme descrita abaixo:

Despesa 10 301 0075 2093 0000 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DA SECRETARIA
MIJNICIPAL DE SAUDE- 273 333.90'30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.5$.1002'211 0001

Despesa l0 122 0075 2165 0000 AÇÔES DE COMBATE ÀO CORONAVÍnUS- COVrn-tS 144

33.90.30.00 MATERTAL DE CONSUMO 1.600.0000-214 919

Despesa r0 30r 0075 2094 0000 MANUT DO PROGRÀMA DE ATENÇÃO BÁSICA -PAB 465

3.3.90.30.00 MATERTAL DE CONSUMO 1.600.0000-214 (X)0;

Despesa l0 303 0075 2084 0000 MANUT FARiIÁCIA BÁSICA 477 33.m30.00 MATERIAL DE

coNsuMo 1.600.0000-214 000t

2. As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo e vinculado ao processo

CLÁUSULASEXTA- DO REAJUSTE DO PR[,ÇO
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1. Opreço estipulado na cláusúa do valorpoderão ser ajustado conforme TRvinculado ao Processo, caso

este conteúa as informações

ct Áusuuq sÉtttrll - n.l vtcÊxcla

l. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da data de sua

publicação, podendo ser rescindido por qualquer das partes caso não ocorra a aprovação da

Autoridade Competente, neste caso, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor

correspondente ao tempo de serviço efetivamente prestado, não se aplicando a cláusula sexta.

2. O presente contrato poderá ser aditivado por igual ou superior período, Arts. 107 e 108 da

Lei 14.13112021, desde que, devidamente justificado pela adminisüação pública municipal de

Marcelino Vieira/RN e que estejam de pleno acordo contratante e contratado, sem prejuízos ao

municipio;
3. No início do ano seguinte como a vigência do contrato se estende, as dotações orçamentárias

automaticamente se atualizam ao orçamento do ano vigente;

4. As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo e vinculado ao processo

CLÁUSULA OITAVA _ DA RESCISÂO

I . O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante notificação a

outra. por escrito, com prazo minimo de 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvada a hipótese da

paÍte denunciante optar poÍ indenizar a outra do valor correspondente ao da prestação dos serviços

referente ao período.

Parágrafo 1' - O contrato também podera ser rescindido em caso de violação de quaisquer das

cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada mediante denúncia imediata sem prejuím de

eventual indenização cabível.

Parágrafo 2o - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente

conrato constituini mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de suas

cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. Observados os Artigos AÍ. 89' 92.

2. As demais questões serão verificadas no Termo de Referência anexo e vinculado ao pÍocesso

CLÁUSIJLA NONA - DA LEGISLAÇÁO

l. O presente contrato será regido pelos Artigos de Lei Federal 14.133121 nos seus artigos e
regulamentações e Decreto n' 11.462, de 3 I de matço de 2023.
2. As partes declaram não haver entre si vínculo empregatício, tendo o(a) coNTRATADO(A) plena

autonomia na prestação dos serviços, desde que prestados conforme as condições ora pactuadas e

demais exigências legais quanto à responsabilidade técnica. O(a) CONTRATADO(A) responde

exclusivamente por eventual imprudência, negligência, imperícia ou dolo na execução de serviços

que veúam a causar qualquer dano à cONTRATANTE ou a terceiros, devendo responder

rêgressivamente caso a CONTRATANTE seja responsabilizada judicialmente por tais fatos, desde

que haja a denunciaçâo da lide, salvo no caso de conduta da própria CONTRATANTE contrilria à

orientação dada pelo(a) CONTRATADO(A).
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Kerles Jácome Sarmento
Prefeito MuniciPal

CONTRATANTE

Razão Social
CNPJ N'

CONTRATADO

edeiros - CNPJ: 08.357.618/0001-15 - Cel. José MaÍcclino - N" 109 - C§ntro - CHP 59.970400
Palácio João M

E-Mail: cplpmmv@gmail.com Telefonc: (84) 3385-2070

I
3. A execução deste contÍato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais à pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da

Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei N" 14.133/21 '

cLÁusuLA DÉctul - no FoRo DE ELEIÇÃo

l. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do cONTRATO, as paÍes elegem o Foro da

comarca do Municipiá de Marcelino vieira-RN, com exclusão de outro por mais privilegiado que

sej a.

2."por estarem assim justos e contÍatados, firmam o pÍesente instrumento, em duas vias de igual

[o., juntumente com oz (duas) testemuúas. Caso a assinatura seja de forma eletrônica' não

necessita da assinatura de testemuúas.

Marcelino Vieira-RN, em 

- 

de 

-de202-'
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Secretaria Munic
de Saúde - SESA

ipal
U

DESPACHO

Ao
Setor de Licitações
Prefeitura de Marcelino Vieira-RN

Objeto: Registro de preços para futura aquisiçâo de medicamentos injetaveis para atender as

necessidades das unidades de saúde do Município de Marcelino Vieira-RN

A Secretaria Municipal de Saúde de Marcelino Vieira-RN, após juntada dos autos do

processo, devidamente recoúecido pela Autoridade Competente Municipal, vem encaminhar o

processo de compras, pam que o pregoeiro municipal venha fazer a publicaçâo do mesmo na

imprensa oficial e realizar o acompanhamento da fase extema do processo, e após, venha

encamiúaJo ao jurídico para analise e emissão de parecer final para que o Excelentissimo Sr.

Prefeito Municipal, possa vir homologar o objeto e adjudicalo ao(s) vencedo(es), conforme Art.

8o da Lei Federal no 14.133 de l'de abril de 2021 e suas atualiuções.

Marcelino Vieira-RN,28 de junho de 2024

itho
M de Saúde

Equipe de Edital e seus Anexos
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fi08r(^0 D6 rrKã0tm r0 Grüü 00 ilom

ErP.dl.rlE:
F.d.nsro d6 M[lldplo. do nlo GÊnil. do Noi'.. - FEMI]RN

DIRETORIÂ
BtL\ro 2023-202a.

PR-ESIDEIjTE: LUCTANO SILVA SÀNTOS - Prlf.ito d. t go Nov!

t" Vi.r-PiE3iLúc: MA.RIANNA ÀLMEIDÀ N^SCIMEI{m - PÍ!Êih d. Par doí

2'vic.-Pnril@iDlv^I.Do AIlfio D^ sILvA ÚMoR - PÍrftitô rt Müdh.

3" Vioc-PrÉlilcn&: M^RINA DIAS M RINHO - Prttiro dê JEddÍ!

4'vl>Br.it G: RnNo MARINEoDE MAcÊDo sotz - n!Êiro d. §o kfrcl

J' vk!c-P&!id!ú.JOAO BATISTÀ C0MES GONCALVES - PtEGno dÊ BÍljinl|o

l'S€.Eririo: AI-ÀN JF-FIERSON DA SILVEIIA PINTO - PEÊiro d! Âpodi

2'S.r.EltÍir rR NC'ISCÀ SHIRLEY FEIREIR TARCINO - PtGitô d. Mcltir.
TÍ8iro

l' TdoürÊim: PEDRO HENIIQUE DE S(x.rZA SILVÀ - PrÊftilo ê P.dn Cri'd.

? Tc.o{rEio: FEnN^Nm UÍZ TEDGIn^ DE CARV^ÍIIO - PÍEf:no dê E ?tiú.
S.!to

l4oúsdhEiro Fi§..I'JIJDAS TÀDEIJ 
^LVES 

DOS S NT{§ - HlirD d. Cricó

?4ôÉ.b.n! Filc.t CLEITôM ]ÀCOME DA mSTA - Prtftito & Vcrh VG

3{oE In iro ttÉ.t FI-^\'Io CÉs^RNoGUm - }rlÊilo & Noer cru

l- coÀr.lb.iro Fis.ll suplen!.: RôssÁNE MARQLES LIMÁ PATRIoTA - l(Efcno dr

2-Co,§clhêto Fiscál Suplcúc:MÂRIA HELENA I,EITE DE QUEIRoCÂ - Ptcf.ii. d!
otto o'fuua ao ro4cs

J{o6.lt im Fi§.tl SsLú.:LUcIÂNO DA CIrNHÂ GOMES - PÍEfcrto d. Í,ij..
Pia.ldrs

O DiáÍio Ofci'l doó MEicipio. do Eíldo do Rio Grud! do Ndt. é üú 3obçto
volhdâ À rmdcmizrçio c t nspdÊncir d! 8.íID amicipol.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
AssochÇÃo Dos MUMCÍpIos Do sEnmó orut'NTal- r

TRÁIRI( AMSO.TR)

AssoctlÇÃo Dos MUNICíPtos Do snruoó onlnxreL r,
TRÂIRI . ,{MSO.TR

TERMO ADITIVO :{' 05

TERMo ADtrryo r'05 Do coNTRATo DE PRESTACÃo
DE SER!'ICOS N' 01.002/2019

Pelo presente instrumento paíicular, de um lado a A§§OCIAÇÀO
Dos- MuNrciplos oÀ r.llcnonnBclÂo no sunroó
ORIENTAL - AM§O, entidade inscdtr no CNPJ/MF 3ob o n".
0tJt6.65t/0001-95, com sede à Rua Teotônio Freire, n". 1296, bairro
JK. CEP: 59.380-000 Cunais Novos/RN, neste ato representado pelo

seu PÍesidente o Senhor lvanildo Ferrelr! Llmr Fllho, CPFÀ'IF sob

o n'. 336.516.634-34, doravante dcdomiflado simplesmente

CONTRATANTE, e de ouüo lado a Empresa ALEXSANDRO
ROBERTO DA SILVA ROCHA - ME. com sede a rua Soldado

Luiz Gonzaga, l5l - Bairro Gilbeno Pinheiro, Currais Novo§/RN,
inscrita no CNPJ n" 11.583.710/0001-33, neste ato representado pelo

senhor. Alexsandro Robeno da Silva Rocha, CPF: 034.200.284'82 e

RG: 1.693.987 SSP/RN. resolvem adit& o ConEato de Prcstação dos

www.diariomunicipal.com.b/femum

Scrviços dc Asscssoria Cootábil proveÍlicnte do Pregâo Prescncial n'
oo2t20t9.

CrriUsule PRIMEIRÂ - t-ica alrcrada a Cliüsüls §eguode do

Contrato de Prestaçâo de Scrviço n" 01.0022019, alteÊndo o valoÍ
mensal pago pela Contrátante a Conrakda no perc-entuÂl de 20,05%
(viotc intciros c cinco centesirnos por cenlo), ao valor meosal de R§

2.100,00 (dois mil e cem reais). nos termos do Art. 40 inciso XI e Art.
55 iíciso m da Lei 11.666/93 e Aí, 1", Aí. 2" e An. 3' da Lei
10.192/2001, bqln como a Cláusula Terceirâ 3.2 do ContrÂto dc
PÍestação dos SeÍviços í' 01.002/2019.

cLÁust LÂ SEGUNDA - FicÀ retÍoagido seus efeitos a 03 de jurho
de 2024, pcrmanecendo inalteíddas as demais cláusulas do Conlrato
de Prestaçâo de Serviço n' 01.002/2019.

E por estârem assim justas c convencionadas, as partes firmam o

prcscnte TeÍmo Aditivo N" 05 em 02 (duas) vias de igual tcor c forma,
junúmcnte como as duas testemuúa§ abaixo qualiÍicadas que a tudo

assistirarn, paia que sssim possa surlir seus efcitos legais ejurídicos.

Cunais Novos,/RN, 0l dejulho de 2024

IVÁNILDO FER,XEIR-A LIM/ FILHO
Cpf:336.516.ó34-34
Prcsidente
Contratante

TESTEMLINHAS

NOME:
CPF:

NOME
CPf:

Publicldo por:
Dayane Aparecida Silva Sartos

Código Ideutúcrdorr I 888B447

ESTÂDO DO RIO GRANDE DO NORTE
CONSóRCTO TNTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DÀ

SERRA DE SANTANA

CONSóRCIO INTTRMUNICIPÀL DE SANEAMENTO DA
SERRA DE SA:{TANÂ - CONISA

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO - INEX. N' I|)OIN/202]

Contntsnte: Consórcio Inlermuniçipal de Sancamcnto da Scrra de

Santana, inscrito no CNPJ: 08.313.92310001-05.
Contrrtrdr: CAIO BEZERRA SOCIED^DE INDMDUÀL DE
ADVOCACIA, iNcrita no CNPJ: 14.242.005/0001-15'
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ÀDVOCACIA
ESPECIALIZADO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA E JURiDICA NA
ÁREA DE LrcrrAÇôEs E coNTRATos Púsl-tctls.
vslor do Adltlvo: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

vllor Arurl Contrrto: RS 35.000,00 (trinta â cinco mil reais)

Fundsmento Legal: An. 65. I,'4", da tei Federal n'8.666/93.
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ALEXANDRO ROBERTO DA SILVÁ ROCITÁ ME
Cnpj: I 3.5 83.7 l0/0001 -3 3

Contratada



9.5 - Outras sihraçôes nào descritas aqui, deverão ser consultadas o

Termo de referência. vinculado a esta ARP

I(). DAS PENALIDÀDES
10.1 - O descumprimento da Ata de Regisuo de Preços ensejad
aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência. no
edital e em especial no terrno de conlrato.
l0.l .l - As sançõcs tambêm se aplicam aos iutcgrantcs do cadastro dc
reseÍva no registro de preços que, convocados, nào honrarem o
compromissu À\sumido injustrllcadamenre após terem assinado a ata.

10.2 Ê da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro dç

preço (an. 7", inc. XIV, do Decreto n' 11.462, de 2023), exceto nas

hipótcses em que o dcscumprimcnto disser rcspeito às contrataçôcs
dos órgãos ou entidade paÍticipante. caso no qual caberá ao rcspectivo
órgão paíicipante a aplicação da penalidade (an. 8', inc. fX, do

Decreto n" I1.462, de 2023).
I0.3 - O órgão ou entidade paÍicipante deveú corhunicar ao órgào
gerenciador qualquer das ocorrências previstas oo item 9.1. dada a

necessidade de instau.raçâo dc procediEento pam cancelamento do
registro do fomecedor.
10.4 - Outras situações não descritÀs aqui, deverão ser consult td.§ o
Termo dc rcferência, vinculado a esta ARP

TT. DÀ ENTREGA E RECEBI]\{ENTO
I LI - O licitantc vencedor do ceíame, aÉs assinaÍ a Ata dc RegistÍo
de Preços- §RP, DEVERÂ:
ll.l.l - t'azer a cÍtt ega dos itens, junta a Sccrcuria Municipal
Solicitaíte. ou seja. deverá enúar em contato com a administÍaçâo

municipal para se informar sobre local. data e honário dc rcccbimento

c avçriguaçâo do objcto licitado
I I .l -2 - Deverá fazer a reâli?âçào da enúeg3, no pra"o máximo de 05

(cinco) dia.§, contados a paÍtir do tecebimento da Ordcm de Compras

ou Serviços, cooforme o caso. E ainda o alrâso injustificado, âpó§ o

segundo pedido não ser atendido e ou juridicarnente justilicado e

accito pela administração municipal, a empresa será notificada, caso

nào resolva a situâção ou sc omita c|!r atendel a quaisquer tipos de

contato feiio pela Administraçào Municipal. a empresa será puoida

admiíisfativamente, e sua puniÇão sfii publicada na imprensa oficial
do municlpio:
ll.l.3 - Recolher os itens em desacordo com o edital e/ou sua

proposla ou caso apresentcm algum defeito c §ejam rejeitados pela

administração pública municipal, através do fiscal de confato
designâdo pela administração municipal. ll.l.4 - Todo o custo com

dcslocamcnto dc matcriais, entrega e rccolhimmio dos ircns, com
pçssoal, gstadia, alimentaçào repouso, reenüo, extraúo, dos §erviços.

seÍá de responsâbilidade da empresa vencedoril e detentom da

pÍesente AR-P, scm custos adicionais paia o mudcipio, caso Dão façâ

as devidas correções ou entregas dos insumos, serão aplicadas as

penalidades previstas na Lei Federal 14.13312021, conforme a

gÍavidâde oconida em cada çaso.

I l.l.4 - 0 detentor da Ata de Registro de Prcços - ARP. devcrá fazer

todos os testes do ilem ao ser eDtregue e esperar denúo dos prazos de

garaotias a manifestação da prefeitura mudcipal de Marcelino Vieira-
RN, para alguma cvcntualidade.
ll.l.5 O Fiscal da PrefeiturÀ MunicipÀl de Marcelino Vieira'RN, iú
fazer a conferência do item recebido. caso não ateste o item por estalr

em desacordo com as especilicações solicitadas, o item será recolhido
pela emprcsâ ío prazo máximo de 02 dias útcis, já t!'Àzcndo um itcm

compatível com as cspeciÍicaçôes para a substituiçâo, caso nâo haja

cumprimento das obrigações por parte do fomecedor, além das

penalidades dcste edital, deverào ser aplicadas as penalidades do

Código de Defesa do Consumidor s demais sanções admini§trativa§

previstâ ía L€i 14.133/2021;
ll.l.6 - As demais obscwaçôcs estâo contidas no Te.mo de

RcferêÍcia e Mioutâ do Contrato, documentos anexo§ desta ARP,

r2. coNDrÇÔES GERATS
I I.l - As condiçôes gerais de execuçào do objeto. tai§ como os plazos

pÍúa entrcgâ e recebimento, as obrigações da Administração e do

forncççdor registrado, pcmlidadçs c dcmais condições do ajustc,

enconúam-se definidos Ílo Termo dc Referênciâ, anexo âo Edial.
Para firmczâ e validade do pactuado, a presente Ats foi talfada em 02

vias de igual teor, que, depois de lida e achadâ cm orden, vâi s§sinada

pelas partes e encamhhada cópia aos dernais órgãos participantÊs (se

houver). A presente AÍi podeÍá scr assinÀda eletronicamente pelas

psncs, e scrá devidsmeute publicada.

Marselino Vieira-RN, 28 dejuoho de 2024

Àssinâturas

Pela AdminisEaçào Mu!icipal
KeÍles Jácome Sarmento
Prefeito Municipal

Pela Empr€sa Vencedora
RMFERNANDES-ME
CNPJ N" 10.194.1520001-26

Publlcedo por:
Franck Jackson de Araújo

Códlgo ldentiÍlcedor:29DCAAr3

COMISSÀO PERI{ANENTE DE LICITAÇÀO
ÀVISO Df, PREGÂO ELETRONICO

O SecÍetádo Municipal de Saúde de Marselino Vieira-RN, José

Jácome Filho cm cumprirneíto a tei Federal 14.133/2021 art. 28,

inciso I, tÍona público o PÍ€gão Eletrônico n'013-PE/2O24 -
Regiooalizado. Objetoi RegisEo dc prcços aquisiçâo de mcdicsmstrtos

injetáveis para ateoder as necessidsdes dâs uoidades de s8úde do

Municipio de Marcetino Vieira-RN. O edital e onexos estão

dispooíveis a partn do dia 02/07 a lln1no24, tbeÍtul8 ern

Oo7DO24 âs 08:m:m. Infonruçôes no Portal
www.novobbnmetlicilacocscom.br e Tran§paÉncia Municipal
https:/ rwrp.mr§€linovieira-rlgov.br/licitacaolista-php, PNCP e

TCF/RN. S€Íi coduzido poÍ Fr.nck Jackson de Âraújo, designado
pala o alo

Pübllcrdo por:
Franck Jackson de Araújo

Código ldeodfi crdorr328EBF07

PORTARIA r-' ll9/2024

Dispõe sobrc a conccssão de Féries e dá outra§
providcnciâ§

O PRIFEITO MUNICIPAL DE MARCELÍNO VIEIRA.ESTADO
DO RIO GRÁNDE DO NoRTE. no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Municipio;

RESOLVE

Art. l" - Conceder 3o(tÍirta) dias de férias a servidora $4$
Vrsnóli{ da Coslâ Cruz. Matricula n" 99754, lotada na Secretaria

Municipal de Assistênçia Social, ocupante do cargo de Auxiliar
Administrativo, rcfereote ao periodo âquisitivo 2023/2024, no período

de 0l a 30 dejulho de 2024;

Art, 2' - Esta Ponaria cntrará on vigor a paÍiÍ dc sua publicação,

rcvogando as disposições em contrario;

Marcelino Vieira-RN, 0l dcjulho dc 2024.

KERLES JÁCOME SARMENTO
Prêfeto Municipal

Publlcedo por:
Jose Aldaene Alves de Oliveira

Cródigo ldeollfl cedor: I CC84C0C

GABINETE DO PREFEITO
PORTARI^ N' 139/2024

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N' I40/2024

PORT.{RlA N', I í0/2024

u,u"w.diariomunicipal.com.br/femum 140

Rio GÍande do None , 02 de Julho de 2024 . Diririo Oficial dos Municipios do Esado do fuo Grândc do Norte . ANO XV I N" 33 l8



DlÁRIo OFICI;IL I)À t NIÁo. seco r lsstí 1677-7069 t{r !?6, quana{eirâ, 3 dê ,ulho dê 2024

PREFEiTURA MUNtctPAL DÉ LUcRÉctÀ

llmo DE iãtflcrclo
À PrcL'tun Múnepd r,. Lo.rtrtã rorD Élurco qe rc 16o & lEtaCo

puuii:úo .o Dritio Oit El .t üit , .t. 2r rl. rsho & 1@a, c'ão l, P+ 255. orld€ e
Lê: 'ar Ogheí n do óh @lü12o21"- Leia *r '.s o9h@inin do !,i. l7l07/2@4". 

^sdem.E iníormiçõ.e íirm hdtê6dà'

Lúa{iâ-nt, lt d. julho d. nu4
&a6Ei50al Á!vt5 Dos 5ÁraÍo5

^aentê 
d,. cqrtr-.L(lô

PRETÉITURÂ MUNICIPAL DE MACâU

^vúo 
oa 

^ocslô 
a! f2@a

Âviso of orsPrí{s o^ ucÍÍÁçlo í{r rrl2oz/çsMs

À s€cifÍ/ialA Mur{rcrr^r, or rurm MUnlopaL DE sÀúDf m ús dá3
ambutõ6 Lt 6 qe lh..úíer. à tê cdrlÊlml, n' 169, de 12.h .8pno d.2021, rd
tundôn.úo no 

^rr. 
75, n, b.n cúo nas jcdf.,ri6 .6n. é do pro6@, R Tnico o

prd6s Âdhi.rrrotivo nt ,6. r.í.16r. à oúp.nr dê Licit.ção nr l1l20ra,cu1o obieto.
lÊt de Àqulsléo de bdnb. d'l8uà p.ritérL. . $bmÉ pàr. alên<,.. à5 n..érdà.kt dâ3
UnÉ.&. d. 9údê do M!.dpo d. Mo§ênar- , @ €k, tol, d. iS a2.4ao,(! (cB.út.
. dor oil . qúan@.tc . qu.,Fr. É.as) á í.w d. t t D glvÂ coMERclo É sEivlcos
- ct{Pl: a2 a78.331/@r{1, .@ o v.loí toEl .lê RJ a2,ta0,0o.

Àà de R.lrstro d. PÍêç6 nr 06/]02}
CúrirLr:do 3 

'nrdÍÉç&3 
ori!.r D PÍ6e Âdtriúkr..tit n, 056f!O2a,

,d.tao n 001n024i adeid.nnilo . ioli.it êo i.lki.l qE deo diad & pê*m.
pro(eero, ond. Íol dldÉoclada a É.rtdid. de cohtÍ.t ção do úl.lo d.úândâdoi
Cmldeí.ndo . drdi..çaÕ cooc.did. p.ra . 

^d.§o 
à 

^aP 
nr 62023, onú..,i do

p.e!âo Er.vón'@ sRP ne 006/2023, rla c@d.n.Éc6ú.r de M.rodo, Aúandôd. e
Compr.t dr üêtdja de Ád6iniíí.éo, peneí.ênre .o FNOE Fundo í{ari6.l d.
Dé*i@lún€nro dà Educ.Éo, nêdià.le aulori..ç& nq 161120!4 - cGCoM/Dlf,ÀD/ENDt,
de 27 dê maD d. 202a: c6§d.rânrlo liElm..t., q@ a enp..t .c..rentoú rod. ú

d@umEntâção nêcBária, ind6iE o! .omprdânrn d. ..túhnd.de íLa! ê ÍâbathLrà.
oe.idrmc D.la d.s3o â ata d. R€sBtro d. PraÍos, no it.ô 006, p.ra íini d.
íorne.ihênlo, @íoroê dÍos àb.iro.

tlt. Âd.do rm íundamotãção .onfdft á L.i Fédlr.l nr 14.133 & 0l d.
âôíil d. ?o2l . .o oêdero red6l nr lr 462 d? 31 .|. tu.(ô .r. lo2l.

raossó'Rx, 23 .L junho dê 2024.
uaquEuNt MmG x MxÍ^s MotTtlrE6Ro

PR€TEITURA MUNICIPAT DE NISIA FI.ORESÍA

axÍirúo ot drlrlÍo
PÍêí.n@ Mlni.tsd d. r{llâ rlo.6t Àir Moo ttoaoÍr cotlconiÊt{cl^ tLfTnôfir l{r
o1/202rr 06rí0: Cdlrôritão & !íF& 6!ê.i.liÉd. para ê4cuç& d. D.vaftnt.çlo
.o tor..mnro Píiffi ! !o.. Oé orquld.ú, ôú.tlrio dc Ni!i. rloEt. Rx.
(oÍlâÁl^r{I!: MünicIFo d. l{i§ ÍlorÉtr/RN. coríTi T^D : coNcRt LL

COMERoÀIE aIO IIREU EPP Cltu:12.607 Aa6lq)O1-73 - re@rsos dç.run1ári6 202!,
tlmato d. o.i!.s: a a.9o.5r, ütan iâ: 06 ruG - lktaÍJo; coEo.rêftÉ al.vônrc. M
orl702. Pl Co{tl,tTttÀôa: Ll6. M.riâs M.dcir6 e oa.iel Gú.8.1 Màrinho Éêtnand6 '
p/.drêr.nl.. lt6iã tlq6à, 28 d. iunho d. 2024.

f,Iti to Dl @rÍriaro

ftêrctur. Munkipal dc nH. tlcr./iN MooÂtroaDt: coítcoiiÊt{al^ EuÍBÔ l(} nr
o3/202a OUíO, Pãüm aêo .h diÉÉr tuàt d. Xl§Á ttoÀE§^ (av, cÂilos
6ot{orM). coNriÁTA rt: Munlcíplo dê NÍilã Flore3tá/f,N. coMÍi^T oÀ: R N

CONSTÀUCOÉ5 a SEIVICOs LTDA' Cí{Pi: o7.555.4aol0ü1-t]l - r.cuisos orçem.nLriG 2024,
tldúto dr O6Dêe: rt.4.9O.51, niàEÉ: 116 ,lÉs ltíaaaoi Co,w.êtuiá.LvônÉ N.
ol/2o24. P/ (@t.-rr., Crl6 

^lbdto 
dê c.nJho Araiio lri.6 . O..i.l Gur&l Múnho

f".nand6 - p/dtÍn. ê. r,ltú Fb.na, 28 d! jutrhô d. 2024.

dri lo o€ (lrúÍn^Io

Pr.tuirú. MúnüD.l & Lti. Fa.Jrrnx iaooÀu[uDE: co{cof,RÊNo^ EÚTlôxl.l Nr
04/2024 ouÉto: Pdimfit çao .dn dEn{6 eúp.r6.i.l AEni|: lsb.l Gúdim _

Enrndo tr{ 063. coarTtÀÍÁlllf: uúnldio d. t{irâ Flú6Lrr , cor{ÍRÀÍÀoA:
co ciEÂu cal\aEÂoÀrza(ro íREU aPP cn9Jr 12.607.8/16/Ú01.7]. EüG
dçlmlnrárid 202a, El.rEto d. D!$.e: ,r,a 9() 51, etê..Er 06 É _ lEl.çãoj
co;cúên r. .Llrúiit: i, únoza- Pl adtÍ.àrL: LaFÉ MniÍ Med.nd ê Danl.l
6u,rd M.í.hô FtundB ' p/.6r.t úe. Nlú Hd.irà, 01 .L lúllb rL 2024

ÀrÉo oc aox.Drclcrlo
corcoülf,q aEmôí{lc irt/'r@a-ot/Dirx,M..au Rfl, 2 d. tulho de 2024

losÉ aNrÔNo Dt MEt{Eits 5oú5

PREFEMJRA MUNICIPAL OE MARCELI?{O VIEIRÂ

av6o Da uc,Í^f.Âo
rrrclo a.El!úrüco i! !:}ran@a

o !.d.taílo d. sàúrh d. M.n llm vl.lr..Rll, Jôia JÉcoir. Fllho .!n
@noítm.ro . Li a.(,.r.l 14.1:B/2021 â,! rE, l*&o l, 9|ük o Fr.do tl.ttôn&o nr
Orli,Eru2a OU.t : R.rinÍo d. p.§oi .q!l*5 & mdl6ít itoÍ lni.ÚrB o.n .t
úrd.<bs d. eúd. d,o Mffii.hio.

O .dhrl e ..rxo! .3t& dÉrdívllt ú 02/0, . 12r!r/2o2a, .b.rúrâ m
rzlo7l2,2l * oa{Coo. hío.4.çõ.5 @ poÍt l tlú,JEElbnr€tlldtá.!.!.oõ.h. .
ÍErio.naftr MúEiÉl lrt§íJÁ,Btdi.olraian.ad.b/tb'Lc..tilD.ot!, Pl'lcP.
lcviN. s6a .oãdu.ido ,o. ffi J.ds.r & Aa*,. déilt!..b t r. o e

,o5É ,Ácorí€ Fu|o

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE MARTINS

rfnFc frú
l{. Cworam.É . Edr!.| r{' l(m3202,r ' P.qtg x' o3O6OO1/2O2a. O6iáo

cohrr.t çào de .mp.êe p... PàviruntáÉo .m DÍ6u8Ên sÚíEfdãl E Rd Ôpekô,
Ru. ds iloüord . nu. P,oFt dá sriol, rGltrà.18 ro rr.<lê, Marh/xrl lcdrrRÁro Dt
RlpÁsst. 1()a,/a5t46 / (oNvt lo: 9ajl65l, dê à.{do (d ú 6p"oírúÉ6 .
qu.tr.ttuG @5li.t6 óo PÍolcto gá!i@ oÍúe * la: adtr.t ç:o .L chp.€ pa6
iNimÍtlcão .m 0í6âí.0 sur..tuid É núà CiP@iô, Ru soraa ê R@ P(*'t ê
slto2, teàlh.das ro tràdé, Mânins/iN lcoNIf, To of nEPAlsE: 1Grrt55-46 /
coNvÊí{ro: 91176s), de acordo Cm ar spê.rfi6çõ.r ê qu..m.riG 6mtantêt nô
Prolêlo Àáli.o !.ià *: Contratôdo .t rmp,e paa Ê.vt *nláção .om 0íên4.m
SuÉíkii E núa Gpoêrã, Ru dc aolsÉ ê iu. Proietãth 5{02, LdlLrn no Ér.d.r,
M;ni /Rll (co riÀio oa ÀEPÀi58, 1@7t55 ó6 / ccNúNlo: 9alr65l, .r. e.d.lÕ .m .3
e5pe(fiGçõ€t . qu.ntiatNos cônltinl4 no Frotêro 8átlcô. Mânht - il'i, 01 d€ rulhÔ de
202a, Nrldema.clo 8êrêíã Àaertê dê côntrâràç,o.

PREFETTURA MUNtctPAL DE MossoRó

ExtiÂlo DE il6lsÍRo DE ,irçps

Pregao tleíónko Ne o{/202/t-sMs Pro.es Âdminittaiivo 65/2024 obieto: Foóaçio dQ

Âla d. Regiino dê prêç6 p.r. e@ruâl ê luluÍã Âquitição .tê enrúal hoigilalc' e ÉPl3

p.íà supnmnto d.r U;üãdé dE Âtênção Bálicà ê tsp..i:liada5 d. 9úd. do M.dcbio
;e Mor;ró. ÂRP N. 3r/r024 (sMs) . Empr6.: i. coNtÉcçÔts t Uí{rFoRMÊs ITDA (ctPl:
10.963.817/0@1 9o). vàlor: F§ 1116.020,o, .s..â pdio rotG.dd: aoRlÀx^ VITORINO Dt
clvpos. lnp ne'12/2024 {5M51 - tmpr.e: MtDeucts ?R@UÍos MÉdCo5 t
HOSPTTATÂRE5 LTDA (CrPr: 2{.7'r.zarooor-56). V.lor: n5 69.65'1,m, 

'sena 
0€lo

Forne.edor: RALPH LUl2 tVÂll6ELl5T^. Datâ da Â$l.aturã: 25106/101rl viSan.iã: 12

-.$\ Asrnd p.lô órtáo 6e6d.dor 4COUtuNt Mo{GÂNÁ DANTAS MoNTÉttGRO '
4&rêtrnà do ÊUNOO MUNICIPÀI Ot SqUDf.

^vEo 
Dt aDIUU(I{IO a rloir<,tocrçlo

Plt6ro ÊtEÍrôXrcO N. a/2@+3iõ

PÍúBs Âdm'núrôtivo 65/2o2a. obÉo: Foímàçào d! Âta d. R.aBlro .,€ Prêç6 pa..
mnrJàr ê lulura Aqurslllo de .nr@.| hcp't L, ê FPrs D.rô $plimdlo da! Un'dádB tL
aencào 8ário. ÉeE 

'àhr.da5 
d. sàud. do Mun(lpiod. MosÍó.

,irud(ãdo . Hor.loa.óo Dor ÁCquFtrflt Moi6 NÂ DA,ITAs Mor{Ítl'/fcRo
c.s!dà do ÍÚ Do Muri,crPAL Ot 9ÚDÍ .Ã 2'l06t7o?1 vàlo' 610Úl: n5.!567a,Ú
ídJrtMêntôí . dreãE . c'Fco m,l . *k..nts . rt.nr. . qLãlro Í.às). tmpPÉr iâ
ià.re«õe5 e u.ímet l ldà aNpi 10.963 837@0 t 90, con o v.lor lotrl de tS 4l6.0ro,m
ê Mroavr{l! piooulos Mtot(os É .rosPrlÂunEs , l0À . cllPt: 21771.2(11ffi1."6, .oh o
v.lor ior.l & iS 59.65/l,m

MdsôiN, 2 d. illho d€ 2(D4.
ÁCAUTLINE MOÂGÂNÂ DÀNTÀS MONITIITGRO

Obit'to: Caràtzéo d. êria.€ .rpGlrlE.dà ,.r. .reoç& d. p.ú@nEçao no
Lotécto Poüm e Lu, Ds qqrJrd.à§, úsiciÊo d. Ni!i. tb.6t 'R tóÍÍd
!4.iL.à r.ld t(n lr À5 {B-!xxr,(I} CollCRE l,L CoMÉial^tzÂÉ O ERILI EPP _ CltPll
72 @7.e15/Ml 7a.

Nki. florslnrl{. 28 tL iuhho d. 2024.
D^XiEL GURGIL M^flt{HO f€ÂNAl{ots

Arr6o oE ADtuucÂclo
coiEorâÊno rrEtúa{l(^ tl, l/rú2a<ttlPM$

obleto: PaüR.tãrão .m diwEr ruâr d. Nísl^ atoÂEsÍa {^v. cÁRLos GoNolMl-
tmgrÉ wn.êdoÉ Elí lol.l: RS 373.0(I)-(l' R ri aOI{SIRUCOTS t IEÂVICOS LID^ C PI;

07.s95-a,ürl0(tr1-5a.

ob,4ro. P rE Í,Éo ú dd.am wp.rlúl AHdá le6.l cdúm _ Flfldo RN 06.1

trdÀo ln Ém9.É 6E rbr. ÉL. rotl. n9 37&0í),00. (oficFÍltt coMltclÀll?Âc o
trRtu EPP CNPI: 1r.607 816l@1'13.

Nlc. Florest iN, 28 de lonho dr 2024,
D^irtt GUf,GaL MAR XO ftaN ltlOES

Pdcno

^vEo 
De 

^on 
Dlc çIo

col.Corrlro EEÍúr$ar B (?&a{,tt,,.x,

Nieá Íld6t. RN, le d. tulho de 2024.

DAIIIIT GUiGCL MÁÂIT{HO FE !A'{OTS
PÍeíeno

Arrso oa rmoloc çIo
coÍlcoinlNo^ ElEÍiôattca x. 1/2024<ruPMxf

Obt.tô: cdú.tição d€ erÊ.r 6É.l.ll.idà p.t. .te.uçào de ÉllnÚt.Éo ío
tot.amento PÍimàwa . Iu- Dat oquíd..s, núnLlPlo d. Lá Udêst _i . Eúpr.e
vá..do.â v.!d totali RS 4O!.990,m: CONCntÀr! COMIRCTALIZÀC O ErRÉtr EPP ' aNPr:

12.@7.A1410001-7!.

Níriâ rb,êía-xN, 28 dê jmho de 2024.
OÂI{IIL GUNGTL MARINHO FIRNAI{DTS

arEo or xoraco6^(Iô
co..cdraxo ÉtEitôtll( r.r 3frllra-@uHl*

o6iero: tuvrmenraçã. em dlveB.s .us dê N6rÁ FLoRESÍa (av. cÁn|.C)s 6oí{olM'
túp.É EE dm Éloí torãl: i5 37aooo,m: i tl coNsraucofs Ê sERvlcos [TDA' tl'lPJ

Ns. th@rta-Ril, 23 de pnho d. 2024
OÀ IÉL GUi6'I MARINHO ÍERNÂI{OÉS

Pr.í!itô

^vlso 
DE Íol\aotoc çIo

coí{@ lxdA all iôí{t(r x) al2ou-cPAn,*t

oàr.ro: P.rú.rÍôcao coô dú.r.m rup.ítcl.l ÂÉn'.L lEb.l Goâdrh *Àlhdo Rt 06!
Ii*ho lll. Énpre Enc.drâ valo. tot{. 13 178050,00. CONCnEÁIL COMIFCIÂUZÁCÁO

tlRELl ÉPP . CIiPJ: 12 6or.a.6/0001_71.

tiltu tlo{êíâ{I{, lt & iulÉ d. 2024.
TüTIE GURGEL MAÂIiIHO fERNAXOÉ5

.tfuróFb'd!rdlfrÊqÚd

@ÚçfrÀl{txg{r0Ír.rô.olu
eB1E4bd..l,@

26(*
tcP
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Itens Arquivos Histórico

thrb oa,otdrçú 0./o7/ãP.

Lcrt Maíceiho Vbna/RN 6glol MUNICflO D€ MÂTEUNOVIERÂ lH&Gü9..d...: lO89 - MâÍcdnio Vleià

)adJd.d.d..grtr a.Éo:Pr€Íláo ' Etetdlicô §p-!bgALei r4l3/2o21" 
^r128. 

I Ila Eed raodoÔIt.pr|irrú€ílo bglü.d.r..ça§m

D.a.d.drulíréorÉP câo3/o7l2o2t slÚ.çãc txvulg6dâ ,lo Fl\icP lrürt lí.b.b Í.c.rirriod.r.çc GvoTl2o?a 16@ oErLío & Bras{iâ)

H.tn d. ttcá&r;Ío d. F!fFÉ.12/O7/2@1@;.OO Útú&b dê B.ôsÍra)

tdcodr.r.éoPt{CÊoa3576r8ooo11tl_0ooo43/2o24 FodÊNo\,§BAMNErlrolÂções

oq.b:

Rêgiíro de preços paB futuÍa aqusiçâo de medicâmêntos irietãv€is pàla aterdêr às necÊssrdàde3 das unlrâdes dê sáóe do líurrcpro (le MarE€tino VEiE_RN

E
É6la

Pl,rl59

F3 52.SO

Al6,

É4r5âm

n4 5280,@

ÂcETr[c,sTErNA IOO|íG/ML

ÂCloO Aà,llr{OC]ÀPÍlOiCO lG lN) l/À

Àcr00 ÂMrNocaPRolco 4c rN

aoo() Àscoear@ 500r'rc rNJEÍa!'É

@

o

o

2

,EIOO TÍl^flO(^}JrcO 5orr,/rtlt AltlP

)

í-. ".;

cri.dopêlôLein.É,33/ãoFdlâlNaooílàl.bcort'àlaçêsPublicaseNcP,éositbêtetÍôíicoolicÉl.lé.tinâÍt}à
diw&ôçào cênt ati2ôdá ê obíigÊtóía dos álo6 ex.gctos êrn §Êde dê lkitâ§oê§ ê contratos dí ílslÍali\los óâícôdos peto

Ê seido pe{o Cffta Gestor dâ Rêdc flàciooat dê Ccítràtaçóes Rrblicas. um .oGglado d€liberalrvo coítr suàs âtnbuçoes

âstâüêlêcdÀr no Occrêto no 10.764 dê I de ago6to de 2O2l

o des€ívolvrmento dessa \êrsào do Má e ufi êsioÍço colluíto de consinçào de üíâ c§ílccrqio dfetã tcgÉt

homdogêdo pd6 iírdicádos ô coíÍpoÍ o áludido c!írütê.

a ad€quaçãô fd€dignjdâóe c co.ÍÊlualê das lnfo.Trôçoês ê ciãs arqúlos rêlâlrvct à§ cohtÉlãçó€s di§pontbüzâdâ§ no

PNCP od íücâ dô Lsi no 14.!33/2Oa 5,ão dê e§r(a íÊ5ponsàHr:dÀde dos àgao§ É Éôticlades coírlÍ.tâni€s.

NACIONAL
CONÍRATACOÊS
PUgLICAS

l, _

^6nÂDECll,rENTO 
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ÍRIBUNAL OE CONTAs DO ESTADO
RIO GRANO€ OO NORÍE

SIAI - ANEXOXXXVU

CoMPRoVANTEDEENVIoDEDADoS/DoCUMENToSRELATIVoSALICITAÇÃo/SELEÇÀO

PRIX*CIPAIS INFOR-\ÍAÇÔES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Número da Licitaçáo/SeleÉo:

SitusÉo - Divulgaçáol

Datâ da Publlcaçáo do Aviso:

Oats Rec€bimento:

Modalidade/Procedimento:

Fundamento Legal:

Critério de Julgamento:

Valor OÍçado:

Objêto:

013-pel2024

Publlcaçáo

0210712024

O2lO7 12024 a 12107 12024

Pregeo EloÚônlco

Lei 14.'133i21, 8rt. 28, l, dc aÍt 17' § 20

M€noÍ Preço

Kerlês Jácomê Sarmento

49062026400

lllT:;"u or"o", o",a tutura aquislÉo de medicamsntos lnjstâveis paÍa atênder as necessidad€s

;;il;;;; a;sa.ia" do Municlpio de Marcelino vieira-RN' de aclrdo com as c'ndiçôês'

quaÍ idadês e exigências estâbelecidas nêste Édital e seus anexos

INFORVÀCÔES SOBRE O ORDENADOR DE DÉSPESAS:

Nome:

CPF:

PRI}iCIPAIS I.\-FORMÀçÕES SOBRE O PROCEDTME!'TO LICITATóRIO:

Recurso PróPrio:

Recurso Fed€ral:

Recurso Estadual:

Recurso Munlcipal:

0,00

1348045,35

0.00

0,00

Tíibunâl de Contâs do Esiado do Rio Gíande do Norte -TCE-RN

n" presiOente Cetririo Vargas no 690 - Petíópolis NstaURN CÉPi59 012J60

Diretona dê lnÍoÍmálica - DIN

Í eteione ' 9642-7275 | 3&2-7289

DOCUME:iTAÇÀO COMPROBATóRIA Á'\-f,XADAI

Nome do Arquivo Anexado: EOITAL DE CONVoCAÇÃo N'013 pdf

iio,n"r"uà",*o*'*"' 800039864454?3024A88261cA025Ac04

Nome do Arquivo An€xado: OFO' ETP e TERMO DE REFERENCIAS pdt

"ãoiã""urro'"o"to"**'"' 
5E4ogB954Bgc1cc1AA4C8344672A4FFC

Nome do Arquivo Anêxado ORÇAMENÍO DÉ REFERENCIA pdf

iuo,n"-u"iài"|'*"*-" 6BBD3A1E6F446EAB4BE1CCFABFA1o0E8

Nome do Arquivo Anexadoi MINUTA DO CoNTRATO pdf

àão,n""u"liài"l.o"o*"'"' 744D38263c31EBED18EA3c3o2AÊ72E0c

Nome do Arqúivo Anexado: PARECER JURIDICo lNlClAL pdí

aão'L"""ro'ad",*"*"" BoB338Ec1A7C52B6BF9D4863B70170EE

Nome do Arquivo An€xado: PtJBLIcAÇÃo DO AVISO DA IMPRENSA OF|CIAL pdí

i*in"u"uJ"o"r*o*"'"' 086o083c552cEF180208818454640249

Nome do Aquivo Anexadoi DIVULGAÇÃO NO PNCP pdf

àãoin"-u"tio'J"r*oto"" u6a^36F4os2722s2c1c2956A6c22094

NÚMERO DO RECIBO:

ilí 50't5UNIOADE GESTORÂ: PRÊFEITLRA MUNICIPAL DE MARC

PROCESSO DE DESPESA: 000043i2024

ELINO VIEIRA



ut TRIBUNAL OE CONTAS OO ESTADO

JUSTIFIC-.\Tn-4.(S):

Irtrpoírnte:

Este Recibo deverá ser encaminhado à equip€ rssponsável pelo prêênchimento do SlAl Fiscal do ano @rÍênte, a Íim d€ que o seu

núfieÍo s6ia aposto em csmpo êspecífico do Anoxo Xlll do bimêstrê êm que se dê a conclusão do c€rtamo licitatório ora inÍormedo ao

TCE/RN,

Tribunal de Contâs do Estado do Rio Grsnde do Norte

Protocolo de entrega de inlormaçóes vi9 intemet

Número do Recibo:415045

Data e hora do Enüo: 05lo7no24 10:28100

oata e hora da cÍiaqão deste Documenlo: 05/07Q024 10:27:37

Tribunal de Conlas do Estado do Rio Grande do NoÍle - TCE-RN

Av. Presadente Getúlio Vârgas. no 690 - Pelrópolis. NataURN CEP:59.012-360

Direlonâ de lníoínálica - DIN

Í eleíone 3642 -l 27 5 | 3642-7 2Eg


